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R E S U M O

ConsIderando-se a amplitude do tema, a dissertaçio atem-se a um pro

blema que constitui a véxotã-quaestio da teoria sindical: a personalidade 

jurídica do sindicato, onde o direito do trabalho converge para a teoria ge

ral do direito.

Assim, a dissertaçio explora o reencontro de dois autores, um de di

reito social CESARINO JUNIOR, cuja teoria sobre a personalidade social do 

sindicato constitui o núcleo da dissertaçio e outro de teoria geral do di

reito, LUIZ FERNANDO COELHO, cuja teoria crítica forma o ponto de vista me

todológico da autora.

0 tratamento do assunto é precedido por uma análise histórica do mo

vimento sindical, na Europa e no Brasil, nos dois capítulos iniciais.

No terceiro capítulo, discutem-se as teses tradicionais, que definem 

o sindicato, ora como pessoa de direito publico, ora como de direito priva

do, ora como pessoa "sui generis".

Dada a insuficiência destas elaborações da dogmática trabalhista, a 

autora expõe a tese de Cesarino Junior, sobre a personalidade social do sin

dicato, que a autora procura fazer dimanar de fundamentos sociológicos e da 

teoria da instituição, não se restringindo às propostas teóricas de que par

te CESARINO JUNIOR, mas tentando conciliâ-la com um posicionamento crítico 

a partir de COELHO, que considera a classe dos trabalhadores como grupo so

cial autônomo em face do Estado.

0 capítulo final trata das implicações da teoria da personal idade so

cial do sindicato em relação a alguns problemas centrais, quais sejam, o 

das relações entre o sindicato e o Estado, o da representação sindical e o 

da convenção coletiva.



A B S T R A C T

On considering tiie width of the subject to be dealt with this disser

tation aims at focusing upon a specific problem:

The General Theory of Union: vexata-quaestio - the legal personality 

of the Union where labor rights converge to the general theory of. Law.

Regarding this, my dissertation is to exploit the meeting fo two au

thors - one related to Social Law "Cesarino Junior" whose social personality 

of the union makes up the core of the work and Luiz Fernando Coelho also be

longing to General Law. His theory makes up the methodological point of 

view of the writer.

The treatment of the subject is preceeded by a histórica analysis of 

the Labor movement in Europe as well as in Brazil presented is the two first 

chapters.

On the subsequent chapter"^'"*^ the traditional theses were discussed - 

for example how do we define a Union - as a judicial person belonging to pu

blic Law or as private or still as "sui generis".

Since none of the dogmatic labor elaborations are sufficient the au

thor prefers to use Cesarino Junior's thesis which deals with the social per

sonality oh the union. On doing this, the author tries to back oneself wi

th sociological foudatfons coming from the theory of institution, without 

being restricted to the theoretical propositions which Cesarino Junior laun

ches from. Nervertheless, the author tries to balance Cesarino Junior's the

sis to a critical position starting with Coelho. He considers the Labor for

ce as social autonomous group when related to the State.

The final chapter deals with the implications of the social persona

lity of the union in reletion to several central problems such as the rela

tion between the Union and the State; The Union's representation as wellas 

the collective convention.



1 n t r o d u ç A o

A mentalidade civîlTstica que impregna o direito ocidental leva o sen

so comum teórico dos jurfstas a considerar o direito do trabalho no plano das 

relações do direito privado, desenvolvimento de uma categoria contratual .pró

pria do direito civil; a simples composição entre o interesse privado do em

pregador e o interesse privado do empregado. Nesse contexto, o direito civil 

permanece como o "jus commune“, espécie de pano de fundo a atuar subsidiaria

mente na colmatação das lacunas das normas trabalhistas e, principalmente, a 

conduzir a solução dos litTgios, inclusive no âmbito processual, segundo o 

pressuposto de que tais litígios espelham conflitos de caráter individua1.on

de a composição espelha as vontades soberanas das partes em conflito e, prin

cipalmente, que a jurisdição encarregada das soluções ê "neutra", acha-se aci

ma das contradições, delas não participa e que suas soluções são justas, por

que legitimadas pelo Estado, o órgão encarregado de proteger os direitos dos 

trabalhadores, sem prejudicar os dos patrões.

Essa visão privatTstica se insinua em todos os setores em que o direi

to do trabalho hoje se desenvolve: no direito individual, que constitui o 

núcleo do tratamento jurídico das relações de emprego, no direito judiciário 

do trabalho, cujos princípios, embora comportem certa excepcional idade em re

lação ao direito processual comum^^^, não chegam a desvecilhar-se do dogmatis

mo privatístico do sistema jurídico como um todo; no direito previdenciário, 

que, apesar de hoje considerado ramo do direito publico, tal a ingerência do 

Estado, tanto na infortunística quanto nas relações propriamente previdenciá- 

rias, e no direito coletivo do trabalho, onde a convenção coletiva, o instru

mento jurídico próprio em que suas normas se manifestam, é tratado pela maio

ria dos jus1aboralistas como espécie do gênero "contrato", sendo os seus des

tinatários encarados como partes, embora coletivamente, mas como um sujeito 

unitário, a classe ou estamento empregado ou patronal cujos direitos e obri-

1) GIGLIOy Wagner D. Fúndamentós do direito proáessual dó Trabalho.Re- 
vista LTr, São Paulo^ maio de 1980. p. 543/551^ Tb. Diréitó Processual do Tra- 
balho. 4a. ed. São Paulo^ LTr, 4a. ed.
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gações se regulam por um contrato, eufemisticamente denominado "convenção"; 

dessa mentalidade ou ideologia, na acepção proposta por COELHO^^^ não está 

isento o direito internacional do trabalho, cujo tratamento sistemático ejn 

volve as categorias privatísticas do senso comum, e cujas recomendações e 

convenções destinam-se, a maioria, a proteger os interesses de empregados con 

siderados como partes de uma relação contratual, em oposição ã outra parte, 

mas jamais como classe social em contradição com o todo social, inclusive o 

Estado.

Não vamos tio longe a ponto de considerar a classe dos trabalhadores 

como a expressão de contradições inerentes S sociedade capitalista. Defini

tivamente, a tese marxista da luta de classes e sua utopia de uma sociedade 

igualitária sem o direito de propriedade, não têm o alcance ontológico que 

seus defensores pretendem, e podem, quando muito, espelhar um momento histó

rico das relações de trabalho no século XIX, que se acha ultrapassado pela 

extrema complexidade dos movimentos sociais contemporâneos e da própria com

posição da sociedade na maioria dos pa'ses ocidentais, inclusive no chamado 

"tercei ro mundo".

Mas o que cumpre enfatizar é que os trabalhadores, como um todo,aque

les que dispõem de sua força de trabalho para sobreviver, são tratados indi

vidualmente como sujeitos de uma relação que fundamentalmente privada, ape

sar das tentativas inóquas de desenvolver um direito coletivo próprio; e 

isto se deve as raizes históricas do direito do trabalho, eis que suas cate

gorias são históricas e não conceitos universais da natureza formal e a-his- 

tórica.

0 que esta dissertação propõe ê justamente inverter o tratamento epis- 

temológico do direito coletivo do trabalho, para llberl-lo dos grilhões que 

o aprisionam i teoria e i prática do direito privado, mas sem torná-lo pri

sioneiro do direito público. Evidentemente, a complexidade e vastidão do 

tema impõe uma delimitação teórica, sem o que correrTamos o risco de aden

trar pelas vias tortuosas do mero ecletismo ou da indesejável prolixidade, 

tão comum na literatura jurTdica brasileira.

Por isso, o assunto da dissertação limita-se ao sindicato. A insti-

(2) COELHO, Luiz Fernando. Introdução à arÍtioa do direito. Curitiba^ 
HDVj 198Z, p. 18 e segs. Tb. p. 31 e segs.



tuição sindical é, com efeito, o ponto de convergência do direito coletivo do 

trabalho e expressio histórica da organizaçio social própria dos trabalhado

res, apta a afirmar-se por si só como instituição "sui generis", de caráter 

social, independente do público e do privado e sem configurar-se como algo 

mi sto ou eclético.

Referimo-nos evidentemente ao sindicato como organização dos trabalha

dores, o que exclui o sindicato patronal, outra demilitação que se impõe no 

presente trabalho. E por "trabalhador" entendemos o que exerce trabalho su

bordinado e cujos frutos independem de sua própria vontade ou capital. Traba

lhador aqui ê o indivíduo pertencente ã grande massa de assalariados, espa

lhados pelo mundo, e cujas conquistas dependem de um trabalho árduo de cons

cientização, onde o sindicalismo ê o mais importante marco.

A tese evidentemente carece de originalidade, e nem pretendemos a cria- 

ção de algo novo. Fundamentalmente, trata-se de convergência de dois auto

res, CESARINO JUNIOR e LUIZ FERNANDO COELHO. É o encontro de duas gerações, 

eis que Cesarino Junior ê antigo professor titular da Universidade de São Pau

lo, atualmente aposentado, tendo publicado suas obras que lhe grangearam o 

reconhecimento internacional, a partir da década de ^0, e Luiz Fernando Coe

lho, professor de Teoria Geral do Direito no Curso de Pós-Graduação da UFSC e 

de Filosofia do Direito na Universidade Federal do Paraná, tendo publicado 

suas obras a partir de 1976, sendo que as que definem sua teoria crítica do 

direito, surgiram mais recentemente, a partir da segunda edição de "Lógica 

Jurídica e Interpretação das Leis", em 1981 e "Introdução ã Crítica do Direi

to" em 1983o Além desse diálogo no tempo, há também a convergência, a inter- 

textualidade de duas propostas teóricas, uma relativa ã ubicação do direito do 

trabalho como disciplina eminentemente s o c i a l q u e  extrava a dicotomia 

clássica do público e do privado, com reflexos na definição jurídica, do sin

dicato como pessoa "social", e outra relativa aos fundamentos sociológicos da 

divisão do público e do privado, que LoF.COELHO propõe em seus trabalhos ini- 

ciais^^^, e o tratamento crítico que dá ao direito do trabalho em sua teoria 

crítica do direito, também com reflexos na definição da natureza jurídica do 

s i nd i cato^^^.
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3) CESARINO Junior -publi-oou a la. ed. de sua obra Direito Social Bra
sileiro em 1940j ed. da Liv.Martins Ed. Para o presente trabalho valemo-nos da 
7a. ed. publicada pela Universidade de São Paulo. V.CESARINO JR. A.F. Direito 
Social. 7a. ed. São Paulo. Ed. LTr e Ed. da USP, 1980.

4) Referimo-nos à obra didática publicada em 1974^ Teoria da Cienoia 
do DireitOy c u q o  capitulo X trata da "summa divisio"^ ed. infelizmente esgo- 
tadoLf e tairibêm à monografia sobre a personalidade jurt-dica das fundações ins
tituídas pelo Estadoy pvíblicada em 1978. V.COELHO, Luiz F. Teoria da Cienoia 
do uireito. Sao Paulo^ Saraiva, 1974, Tb. Fundações Publicas. Rio, Forense, 
2978, p. 58 e segs.

5) COELHO, Luiz F. Introdução ã Crítica do Direito, Curitiba, Ed. HDV, 
1983, p. 57 e segs. especialmente p. 93.



Em nossa opiniio, ocorre a convergência de pontos de vista oriundos de 

diferentes contextos, que conduzem a um tratamento do sindicato operário co

mo entidade social, organização própria dos trabalhadores, o que será exami

nado nas páginas que seguem. Por outro lado, essa intertextualidade possi

bilita a projeção das teses convergentes em diferentes planos em que o sin

dicalismo se manifesta, quando nos proposmos novamente, embora sem a origi

nalidade que poderia ser requerida, desenvolver algumas propostas básicas da 

teoria crTtica do direito relacionadas com o tema.

As bases sociológicas e políticas que podem fundamentar estas teses, 

bem como, suas implicações para a teoria do direito e para a política jurí

dica de lege ferenda, constituem o núcleo da dissertação que ora oferecemos 

ã comunidade acadêmica. Quanto â metodologia, não se pode prescindir da op

ção entre duas orientações, que a filosofia da ciência tem definido como 

dogmática e heurística.

Pelo método dogmático, a solução do problema radica no próprio âmbi

to conceituai, e tem por finalidade a exposição lógica de conhecimentos a 

partir de premissas já conhecidas ou demonstradas. A dogmática jurídica, no 

âmbito do direito do trabalho e do direito sindical, aceita princípios le

gais analíticos ou conceituais, de maneira implícita e explícita, para então 

concluir sobre o que é valido ou não para a problemática em análise.

Não é essa atitude metodológica a que nos propomos, embora seja difí

cil libertar-se dos condicionamentos que a formação jurídica dogmática tra- 

diconal imprimiu.

A orientação preconizada é a heurítica, que conduz ã descoberta, a 

partir de fatos ou conseqUências, que procuramos completar com o método crí

tico, o da criatividade racional.

Por outro lado, ao tratar da natureza jurídica do sindicato, devemos 

ter presente o que ê diferença e o que ê correlação. Pela diferença, defi

ne-se a essência, ou seja, aquilo que no objeto a definir é absolutamente ne

cessário; e, pela correlação, se comparam diferentes essências, ou seja, 

definições que se apresentam como essenciais, para determinar o mútuo compor

tamento em um princípio que os englobe num complexo sistemático.

- i* -



0 essencia 1ismo metodológico, embora possa parecer adequado, nio se 

presta ao objetivo desta dissertação, pelo que preferimos a segunda orien

tação.

Em resumo, a obordagem do problema sindical, nas páginas que se se

guem, será heurTstica e não dogmática: correlacionai e não essencialista; 

e, sobretudo, crft ica.

Procuramos seguir a orientação sugerida por COELHO, em suas aulas 

de Teoria Geral do Direito e também em suas publicações voltadas para a 

teoria crítica do direito^^^. Trata-se de examinar a instituição sindical 

a partir do lugar em que ela se situa no universo do homem, que é a socie

dade. Não é então a mera exegese do direito sindical e nem mesmo a defini

ção normativa do instituto, o ponto de partida desta dissertação, embora 

tais aspectos se revistam de grande importância ao relacionar-se com o con

teúdo deste trabalho. 0 que o texto a seguir visa é o sindicato em sua ex

pressão institucional, como organização social dos trabalhadores, o que im

plica a definição dos dados sociológicos fundamentais que constituemo subs

trato do instituto, e, a partir daT, acompanhá-lo em sua dialética, a qual 

converge para sua forma jurídica atual. Em outras palavras, não ê o direi

to sindical que implanta o sindicato na sociedade, e nem mesmo que o condi

ciona em sua concreta atuação; mas é o próprio ser social que se manifesta 

como organização dos trabalhadores, que o direito oficial acaba por reco

nhecer, tolerar e enfim cooptar.

Essa postura metodológica também repele o institucionalismo tradi

cional, seja em sua versão francesa^^\ seja em sua versão i tal i a n a p e 

lo qual o sindicato seria definido como reificação de uma idéia, isto é, a 

corporificação social da idéia de sindicato, elaborada e trabalhada pela 

teoria e pela prática do direito.

Por isso, o texto considera inicialmente os dados sociológicos que 

compõem o contexto onde o sindicato emerge em seu ser social precedidos da 

observação histórica que denota sua formação institucionalizada no plano 

jurídico e político.
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6) Cf. COELHO, Luiz F. Introdução ã Crítica do Direito, Curitiba, Ed. 
HDV, 1983, ob cf.

7) DELOS, J. T,"La theorie de l ’institution” Archives de Philosophie 
du Droit ét de Sòóiólogie Jvjndique. 1931, p.97.

8) Id. ib. Tb. Enóiólópêdiá Sáráivá dó Direito, vb. "instituiçãoCteo- 
ria da)".



Tendo em vista a dogmatização do direito, no Estado Moderno, deli

mita-se a problemática da natureza jurídica do sindicato, que envolve sua 

definição jurídica como pessoa, processo que no corpo da dissertação, ê v i s 

to como um dos meios empregados pelo Estado para cooptar a organização so

cial dos trabalhadores, que em si escapa ãs categorias jurídicas que o pre

tendem aprisionar.

0 núcleo do trabalho, e seu momento culminante exsurge daí como a 

permanente tensão entre um social que se afirma em sua dinâmica, e as for

mas abstratas das normas jurídicas, cuja vocação é tornar estático, reter 

sob uma ótica dogmática e a-histórica, algo que em si é dinâmico e real.

E claro que as formas jurídicas consideradas são o Pi rei to Brasi1 ei ~ 

ro e 05 problemas emergentes da solução proposta que, como se disse, arti

cula as teses de CESARINO JUNIOR e COELHO, são examinados enquanto proble

mas próprios da realidade sindical brasileira atual, quando o texto privi

legia a convenção coletiva.

As conclusões são prospectivas; a autora ousa propor um tratamento 

"de lege ferenda" tanto no direito coletivo do trabalho propriamente mate

rial, quanto nas repercurssões processua1ísticas das teses emergentes.

E assim, permanecemos fiel à metodologia adotada, que vê o direito, 

não como passado que condiciona o presente, mas como o presente que constroi 

o futuro.

Ê um repensar de caráter crítico, com o qual pretendemos a obtenção 

do grau de mestre em direito pela Universidade Federal de Santa Catarina.

- 6 -
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C A P Í T U L O  I

FUNDAMENTOS HI STÖR I COS DO SINDICALISMO

1. Considerações preliminares

No desenvolvimento do estudo da origem do sindicalismo, pa- 

rece-nos que, antes de delinear seus fundamentos básicos, deva-se fazer uma 

rápida análise das transformações econômicas e sociais das relações que de

vem ser enfatizadas, dos motivos que deram origem ao movimento sindical is- 

ta<».

Nio obstante ser a sindicalização do trabalho movimento conser

vador contemporâneo, que de certa forma voltou as costas â maioria das idéias 

políticas e econômicas alimentadas na Europa Ocidental nos últimos dois sé

culos, é interessante ir às suas origens desde épocas mais remotas, para s5 

entio chegar nos seus movimentos de significação secundária, obscurecidos em 

sua importância pelo Comunismo, Nazismo e Fascismo, por sua vez também sur

tos populares de tradição passageira que, por serem erupções corolárias da 

mesma comoção social, deram origem aos sindicatoso

E é a partir destes movimentos fundados em ideologias formais, 

dependentes de uns tantos dogmas, por isso mesmo fracos interiormente, eis 

que recorrem ã força para impor à sociedade os desígnios de sua ideologia,de 

modo a fundir os homens em determinado molde preconcebido, que o sindicalis

mo vem ganhando força e processando-se ao longo do tempo, em grande parte sem 

plano, mediante provocação apenas de necessidades imediatas quanto a seus 

fins; aplicando-se na reunião dos homens em grei à volta do respectivo tra

balho.

A marca distintiva do sindicalismo está na união dos homens em 

torno dos seus respectivos ofícios e profissões e no movimento, o qual re

presenta uma reação inconsciente ã atomização da sociedade industrial. Os 

homens, preparados ou sem preparo profissional, que realizam o trabalho des-

2) Para resumir a historia do movimento sindical^ valemo-nos .. 
dos seguintes autores: RUSSOMANO, Mozart Victor  ̂ Direito Sindical. Princt- 
piós Géráis. Rio^ José Konfinoj 1975. TEIXEIRA^ João R.F. IntróSÃção ao Di- 
réitó sindical(aspectos de alguns problemas) .Curitiba, 1973. BEER, Max. His- 
tor^à dó Sóciálisrho e dás lutas sóciais, Lisboa^ Porto, Luanda. Centro do Li
vro Brasileiro. CESARINO Jr. Ob. ct. p. 499 e segs.



te mundo, desejam retornar a um estilo de vida de outrora, socialmente nor

mal. Analisando os fatos da história hâ que reconhecer-se a formaçio entre 

os homens que se ocupam de um mesmo mister, de um espírito de identificação 

inevitável e natural. Os homens que se identificam com os seus companheiros 

no labor diário, acabam por ter o sentido da parte que lhes cabe no universo 

social, parte nitidamente pertencente a eles e que eles não partilham com 

ninguém. Não há outro modo de explicar a difusão mundial das corporações de 

artes e ofícios.

Corporações houve na China, desde pelo menos um milênio; há no

tícias delas na India, no ano 600 a.C.; existiram no velho Japão e tiveram 

larga expansão no mundo islâmico onde perduraram por muito tempo; foram en

contradas na Grécia e existiram durante séculos em Roma, atribuindo-se a Nu

ma a paternidade desses órgãos colegiados, a partir da distribuição do povo 

segundo as artes e ofícios pois a cidade - então Estado - se dividia em duas 

facções que de modo algum queriam unir-se nem apagar as diferenças, causa 

diária de disputas e debates entre elas. Pensou-se pois que, similarmente 

aos corpos sólidos, que, não se podendo misturar previamente enquanto se en

contram inteiros, se incorporam com facilidade desde que são triturados e 

reduzidos a pó, de vez que a pequenez das partes facilita a mistura, era,ne

cessário dividir o povo em várias partes diminutas levando, com isso, para 

os interesses particulares que desapareceriam e trariam consigo o interesse 

geral, o qual já não significava nada, uma vez debilitado e dividido em par

tes diferentes. Dividido, pois, o povo por ofícios, tais como músicos, ou

rives, carpinteiros, tintureiros, sapateiros, curtidores, ferreiros, olei

ros, e outros, colocando os artesãos de cada um em um só e mesmo corpo, or

denando confrarias, festas e assembléias e assinalando o culto que deviam 

tributar aos deuses segundo a dignidade de cada ofício, obteve a administra

ção do Estado o resultado pretendido, ou seja, a desunião do todo pela união 

das partes; a dissolução da unidade maior pela interposição de unidades me

nores .

Paulatinamente, governantes impondo aos Colégios excessivo ri

gor, guerras, enfraquecimento intestino, sucessivas derrotas, levaram o Im

pério Romano ã uma lenta fragmentação e, decorrência imediata, os Colégios 

de artesãos foram se esvaziando e assim, desapareceram na penumbra da histó

ria. Porquanto, bruscamente desaparecidos, restariam hibernando, contudo,as 

sementes da associação profissional.
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Ensina João Regis Fassbender Teixeira, apoiado em G. Scelle,que

inexiste traço de descendência entre os colégios e sodalTcios romanos e as

corporações de ofTcio que não hl descendência entre uns e outros. A origem

das corporações reside na relativa emancipação do obreiro em uma nobreza con-
(2 )

quistada, alicerce das forças e complexidade verificados

As corporações, diferenciadas em sua forma, sempre atenderam a 

necessidades semelhantes, constituindo parte reconhecida e aceita da vida das 

vilas e cidades do mundo inteiro.

As corporaçoes foram diversamente chamadas: Of icium >u mini ste- 

r i u m , em latim; mét i er ou jurande, em francês; aste, em i tali ano;anibacht ou 

meerin, nos paTses baixos; Amt, Innung, Zunft ou Handwerk, em alemão; Craft- 

gi1d ou ministery, em inglês.

Essas associações existiram durante séculos e até em época re

cente, pois há registro delas atê o fim do século XVIII.

As corporações enfeixaram um extenso perTodo marcado pela di

versidade de culturas, o contraste das economias, mas sem nunca perder a ca

racterística da invariabi1 idade dos seus objetivos. Elas se esforçaram por 

dosar a oferta da mão de obra, estipulando as condições de ingresso no ofí

cio; regularam os salários, horas de trabalho, preços, ferramentas que era 

lícito empregar. Buscaram a igualdade de seus membros e os protegeram da 

concorrência desleal ou indevida e em face da possibilidade ou ocorrência de 

prejuízos. Tentaram obter o completo domínio dos mercados paroquiais pró

prios. 0 caráter monopolista das corporações mais se acentuava,! medida em 

que as cidades se tornavam mais democráticas, conseguindo assim exercermaior 

influência nas suas comunidades.

Fora da Europa, a história das corporações revela semelhança de 

organização, métodos e objetivos.

As corporações tinham em geral administração democrática e fa

ziam observar suas decisões de maneira coercitiva, sob a forma de ação cole

tiva, como sejam, o boicote, o ostracismo e a influência política.
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Este espírito associativo preponderou em considerável espaço de 

tempo, e s5 foram proscritos pelo violento impacto ocasionado pela Revolução 

Francesa.

Em meados dos séculos XII e XIII França e Alemanha inovaram o 

esquema corporativo com as "Fraternités" e as "Bruderschaften". Esses gru

pos profissionais, em 1351, tiveram sua regulamentação primeira com a Orde

nança de João II, o Bom, e uma vez que possuiam finalidades também religio

sas, eram apoiadas em grande escala, pela Igreja, que delas fazia seu mono

pólio como meio de exploração dos trabalhadores, para tanto, os mestres al

cançavam o apoio das autoridades porque se encarregavam de arrecadar impos

tos e pagavam elevadas somas pela obtenção dos privilégios.

0 complexo corporativo, carente de precisas inferências, prog

nosticou, ainda que de modo pitoresco, certas regulamentações trabalhistas, 

v.g., no que concerne à duração do trabalho, as corporações em seus estatu

tos determinavam o início da jornada do trabalho com o amanhecer e impunham 

final do labor com o toque do Angelus, que nem sempre coincidia com a noite. 

Levava-se em conta, na proibição de qualquer atividade após terminada a luz 

do'dia, a perfeição do trabalho, muito mais que a proteção dos aprendizes.

De rudimentar, também há referência ao aviso-prêvio do emprega

do ao empregador, que, coaduna, em termos, com o pré-aviso moderno.

Incipientemente, havia espécie de indenização em forma de paga

mento suplementar nos casos de rompimento sem justa causa. Também o aspecto 

da previdência apresentou prenúncios de regulamentação, pois havia um siste

ma interno de proteção aos mestres, quer nas doenças, quer na morte.Aos com

panheiros eram concedidos recursos só quando suas associações chegaram a to

mar vulto, e, quanto aos aprendizes, não se tem notícias.

Não poderíamos deixar de dar relevo ao acidente do trabalho, 

sendo dispensável afirmar não haver normas específicas de higiene e seguran

ça do trabalho no sistema corporativo.

A época que medeou o fim das organizações humanas e o início re

al das corporações, a morte de um prestador de serviço era calculada em di

nheiro; assim por um joalheiro morto, 150 maravedis; por um especialista em 

prata, 100 maravedis; se morto um ferreiro, 50 maravedis, e, descendo a in-
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denizaçio para AO se o falecido era um simples carpinteiro. Mas tratava-se 

de indenização paga pelo causador da morte ao proprietário do morto. Algumas 

disposições a respeito de iluminação do trabalho noturno, mas dirig idas espe- 

cifiçfimente ã proteção da qualidade producional, jamais com os olhos pura

mente no prestador de serviços.

Dominando de maneira absoluta o mercado de trabalho europeu, e, 

de até mesmo pujança polTtica social, econômica enormes, as corporações de 

tão fortes, não souberam sentir a tempo a infiltração nos próprios alicerces 

da revolta da massa.

0 movimento corporativo, desde os primordios até seu ápice, foi 

efetivamente, estrutura do sindicalismo moderno, mas do sindicalismo patro

nal .

Julgamos oportuno, em adendo, enfatizar que o panorama geral 

desta matéria, traçadc em suas minudéncias, nos conduziria a um trabalho a 

parte, tanto em virtude de sua importância como do seu número de aspectos que 

se nos apresenta de modo exaustivo.

No Brasil, o sindicalismo urbano foi precedido pelo rural, em

bora por motivações completamente diferentes, donde conclui-se que o sentido 

de associação e resistência, medrou primeiro no seio dos empregadores, pa

ra mais tarde surgir entre os assa 1 ariados.

Bastante objetivo é o pensar de Paul Pic:

"A corporação é a associação de artesãos da mesma atividade, 
residentes na mesma cidade, investida de vm monopólio rigo
roso e de fabricaçao e vendas; monopólio resultante da ho
mologação de seus estatutos e regulamento tanto pela muni
cipalidade como pela autoridade senhorial e real. Era um 
sindicato obrigatório, mas puramente patronal. Dirigidos por 
artesãos, eleitos por seus pares e que tomavam o nome de 
mestres guardas, guardas jurados, homens prudentes, eleitos 
ou indicados (Z)."

Julgamos possível afirmar que as corporações de ofício foram, 

de fato, a primitiva manifestação do fenómeno sindical, mas repetimos, pa-
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tronai.

Com as modificações geradas pela indústria moderna, as aldeias, 

o feudo, as corporações, que atê então proporcionavam uma "sociedade", um es

tilo de vida, perderam gradativãmente os seus hábitos que sustentavam a e- 

xistência ordeira das comunidades. As novas fábricas, com seu sistema de 

negociação individual, acabou com o que, nos velhos tempos chamava-se o cos

tume, o "escudo dos pobres", dispersando ao vento o precioso legado, passan

do o homem a ver-se num mundo onde não se encontrava uma definição de direi

to que fosse respeitada por toda a coletividade. A Revolução industrial rea

lizou, para o indivíduo em geral, e para o obreiro em particular, a ruptura 

de sua sociedade e o desvanecimento da lei costumeira, pela qual eles tinham 

conduzido suas vidas. E o homem trabalhador se viu entregue a seus próprios 

recursos.

0 complexo de força que produziu essas transformações são bem 

conhecidas, mas as conseqUências remotas desse afrouxamento de a 1icerces,fo

ram de proporções imprevistas.

0 enfraquecimento da comunidade afetou não somente os homens, 

como também as mulheres e as crianças, os moços como os velhos, os hábeis co

mo os peritos. Seus efeitos atingiram todos os grupos sociais, de tal modo 

que uma sociedade de feitio tradicional se dissolveu, apresentando-se cada 

vez mais pelo aspecto de agregado de indivíduos isolados, iguais e indepen

dentes. Foi essa fragmentação que estabeleceu as bases para uma série de 

sublevações políticas, de que a geração atual herdou as conseqUências.

A generalização da remuneração monetária a cada operário dis

tinto, fosse homem, mulher ou criança, foi a causa imediata da dissolução da 

antiga sociedade. 0 pagamento de salário em moeda separou os filhos. Para 

o operário a igualdade tomou forma nova e singular: o ganho de salário em 

moeda. Ela passou a significar também a competição desenfreada. Obter um 

emprego, e conservá-lo, passou a representar a pedra de toque para tudo se 

aferir e, além disso, o próprio meio de sobrevivência. Mas semelhante su

cesso ficava reservado aos afortunados, aos fortes, aos ambiciosos. Para as 

grandes massas somente existia a dureza da vida cheia de solidão, enquanto
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a decantada liberdade mais parecia um fordo a carregar.

Foram muitos os fatores históricos que contribuíram para que se 

dessem tais transformações: o fechamento dos campos, o descobrimento da 

América, a Reforma Religiosa, confisco dos latifúndios monásticos, a revolu- 

çio comercial, as guerras civis da Grã-Bretanha, a polTtica mercantil das 

potências européias, o Absolutismo esclarecido, a decadência das corporações, 

o emprego crescente de maquinaria, e a Revolução Francesa, com seu indivi

dualismo característico.

A sociedade de corporação, feudo e comunidade de aldeia deixava 

de existir. A posição do trabalhador degenerou com o desaparecimento de sua 

sociedade. <

As novas fábricas tinham produzido essa transformação na vida 

das pessoas e foram fonte de grandes esperanças de melhoramentos e progresso 

econômico, mas essa esperança não se destinou ao operário. Pois nessa época 

opessimismo a respeito do homem era tido como natural. Argumentava-se que a 

miséria e a penúria dos trabalhadores eram devidas ás suas próprias defici- 

ênc i a s .

A nova sociedade industrial tão cheia de promessas futuras,pou

co teve a oferecer a título de consolo presente. Os trabalhadores necessi

tavam, como todos os homens, de uma sociedade de que fossem membros e na qual 

tivessem o seu papel.

A Revolução Francesa tentou libertação através de um liberalis

mo total. 0 sentido de fraternidade e de trabalho, para os assalariados ,iria 

provar uma lenta e penosa evolução.

0 surgimento de fortes tendências liberais teve como uma das 

consequências de maior vulto o famoso "Edito de Turgot", de fevereiro de 1776, 

que aboliu as corporações de maneira geral.

Lembra Pic, que o grande golpe ao tempo, contra as corporações, 

e em favor da liberdade de trabalho.

"data teoricamente da noite de quatro de agosto de 1789, na

qual a Assembleia Constituinte decretou a suspensão de todos
. . - . - - (4)

os privilégios e monopolios

- 13 -

4) Id. Ib.



Foi em junho de 1791 que realmente surgiu o coup de maître", a 

estocada final que iria liquidar com as corporações, jl então em plena ago

nia: a lei Chapeiier.

Diz Batalha que, Jean Paul Marat durante a discussão da Lei Cha

pelier,

"pode predizer vma servidno total de olasse operária aos em

pregados se lhe fosse denegada totalmente a liberdade de 

coalizão^

Em 1800 havia muitas leis que se opunham ã organização dos tra

balhadores, várias delas antigas, remontando sua inspiração ao mercanti1ismo. 

Representavam tentativas para a conservação do poder do Estado na regulamen

tação da indústria. As leis mais recentes, as "combinations laws",de 1789, 

consideravam a greve um crime, devendo também assegurar o isolamento pes

soal dos trabalhadores; a mera conversação entre trabalhadores a respeito de 

seu trabalho constituia ato suspeito de conspiração. Era o inTcio da luta 

contra o sindicalismo e contra todos os processos que lhe revelassem o nas

cedouro.

Bismark, no incentivo do desenvolvimento da legislação traba

lhista, ao mesmo tempo que reconhecia direitos fundamentais aos empregados, 

proibia o funcionamento dos sindicatos, pois os considerava como células da 

Revolução Soeial.

Depois das grandes descobertas científicas do século XVII, não 

mais poderiam subsistir as corporações, em consideração aos quadros econômi

cos da manufatura que possibilitaram o aparecimento da grande indústria.

Neste marco histórico, não há que se perquirir a importância do 

liberalismo ou da Revolução Francesa, serido necessária uma sinopse do assun

to»

Concreta e compreensivãmente, a liberdade ilimitada emprenhou 

uma obtenção insólita.

- lA -
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As coalizões eram assíduas, muitas resultando em greves sérias; 

uma delas que ficou marcada foi a dos tipógrafos que finalmente culminaram 

condenados penalmente.

Em 18^8, mesmo ano em que se consagrou na França o sufrágio uni

versal, foi reconhecido o direito de coalizão. Mas, só em 188^ é que foram 

idealizados os sindicatos profissionais, nascendo o direito sindical. A lei 

foi promulgada em 21 de março de 1884, e seu autor Waldeck-Rousseau acabou 

dando nome próprio ã determinação legislativa, festejou com a massa o-grande 

evento discursando celebremente em banquete que lhe foi oferecido pela União 

das Câmaras Sindicais Reunidas.

Oportuno não seria, mas cremos cabível, ponderar que o prólogo 

do sistema corporativo imposto numa escala hierárquica regressiva, por in

termédio de promoções reais, e não raro violentas, determinou a estagnação 

paralela de coalizões; estas, punidas com maior ou menor severidade, em ra

zão da época e do lugar.

Progressivamente, o delito da coalizão foi derrogado, e a asso- 

ciatividade profissional partiu para o seu grande destino (182^»), de bra

ços abertos para o século XX, século do sindicalismo.

0 Sindicato Operário, realmente nasceu com as coalizões, ras- 

treadas nos últimos anos do século XVIII, e durante quase todo o século XIX, 

tendo seu embrião nas vetustas corporações medievais, mas, sua real explosão 

é bem posterior, situando-se, no lapso de tempo em que se verificou as pri

meiras revoltas dos menos favorecidos, quase todos perseguidos e injustiça

dos .

A evolução sócio econômica do século XIX, e advento do século 

XX, impuseramo verdadeiro gigantismo obreiro de hoje, que se distanciou enor

memente do ainda tímido sindicalismo patronal.

Com a abolição do crime de coalizão, ficou marcada em cada país 

da Europa, o nascimento do sindicalismo moderno.

2. 0 nascimento do sindicalismo

A discussão sobre a tese de o movimento corporativo
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ter sido ou não a origem do sindicalismo moderno, não ê pacTfica. Muitos au

tores inclinam-se para a corrente que considera as corporações como fonte do 

sindicalismo patronal. No Brasil é o caso de Mozart Victor Russomano que 

mantém posição até hoje:

"... a origem histórica do sindicato não esta na corporação 
medieval. Esta era uma organização de j>rodutores rigidamen
te constituída, segundo os padrões da epoca. Não tem vin- 
culação portanto com o moderno sindicato dos trabalhadores. 
0 sindicato começa a nascer, ao contrário, no momento em 
que a corporação é cindida em duas metades, eo;:plodinão sob 
a pressão, de dentro para fora, exercida sobre os mestres 
(a defenderem, intransigentemente, seus privilégios exclu
sivos), e pelos companheiros (desejosos de ascenderem ã 
condição de mestres). Quando a corporação, por assim diz^, 
se biparte pela formação de mes trias e companhias, entao 
sim, talvez se possa dizer que começa a história do sindi
calismo (6)

A gênese do sindicalismo operário está nas "compagnonnages", no 

"tour de France, a partir do instante em que os operirios cansados pela fal

ta de oportunidades, partem para a revolta, agrupando-se ao lado dos outros 

companheiros, que eram membros da corporação; e assim, dessa forma, indire

tamente, o movimento sindical, operário e patronal, partiu de um mesmo todo, 

sendo que o primeiro surgiu em oposição ao sistema corporativo.

0 sistema fabril ao enfeixar grande número de pessoas, forjou o 

processo que aglomerou esses trabalhadores dentro de uma sociedade, tornando 

inevitável dentro desta o nascimento de espírito de identidade própria. A 

experiência comum, as associações, as aptidões similares, suas relações na 

banca de trabalho, os materiais com que eles lidavam, deram a esses homens 

uma linguagem comum.

0 verdadeiro organizador do movimento sindical é a oficina, a 

fábrica, a mina, a indústria. 0 agitador ou lider trabalhista apenas repre

senta o papel de arauto de um fato subexistente. 0 processo se deu em tan-
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tos lugares e por um período tão extenso que não poderia deixar de ser vis

to como fenômeno orgânico, resultante da expansão da indústria moderna. E 

assim, desde suas origens, a organização dos trabalhadores assume a forma e 

a substância de um corpo sindical.

0 sindicato é o agrupamento espontâneo dos trabalhadores indivi

duais, funcionalmente lançados em mútua companhia, representa a identificação 

moral e a unidade psicológica, revelação fatal que vêm aos homens empenhados 

em trabalho comum, para eles indispensável, pois que â sua falta não seria 

possível sobreviver. Nada hã de novo nesse fato; ter assumido a forma de 

sindicato é mero acidente histórico, determinado pelo tipo de associação im

posta pela máquina. A teoria de ser o trabalho mercadoria como qualquer ou

tra, tornou a ação coletiva o único meio de afirmar a condição moral do in

divíduo. Tornou-se o sindicato demonstração visível de que o homem não é 

mercadoria e nem se basta a si próprio.

Assim, o movimento sindical cresceu a partir de organizações re

lacionadas mais ou menos intimamente com os partidos trabalhistas, organiza

ções de seguro mútuo de trabalhadores, cooperativas de produtores ou consu

midores, associações de educadores e esportistas.

As relações entre as virias partes do movimento trabalhista va

riam, conforme a época, de acordo com o método empregado e o empenho em al

cançar os seus objetivos.

Note-se ainda que nem todos os países produziram esses tipos de 

organizações, sendo que em alguns o termo "movimento operário" êvirtualmente 

sinônimo do "sindicalismo".

0 aparecimento de um sindicato sempre constitui fenômeno local, 

raramente premeditado, nasceu da provocação, freqUentemente da ruptura de al

guma norma tacitamente formada nas relações entre empregado e trabalhador e 

visando exclusivamente a fins imediatos.

Originaram-se os sindicatos como agrupamentos diretos, mas com 

a multiplicação das instituições locais e organizações de trabalhadores de 

igual ramo de diferentes vilas e cidades, surgiram órgãos de forma represen

tativa. Eram constituídos por delegados eleitos por todos os órgãos locais 

que jã se reuniam em assembléias periódicas.

- 17 -



Durante o século e meio da história do sindicalismo na Europa 

Ocidental, na Inglaterra e nos Estados Unidos, uma luta permanente e esporá

dica tem permeado as relações entre os empregadores e os sindicatos.

Os economistas referiam-se ao sindicato com desprezo, como es

forço perdido, os comunistas e socialistas procuravam apoderar-se das orga

nizações trabalhistas e imbuT-las de propósitos determinados, porque, de ou

tra forma, os "sindicatos" viriam a frustrar-se a esperança deles na revo- 

1úçio.

Mas o sindicato não é um movimento de reforma, não é um parti

do polftico, não nutre intenções revolucionárias, não é atividade legislati

va. Poderá em certas ocasiões contribuir para cada uma delas, ê a expressão 

formal do agrupamento socialmente inevitável dos indivíduos na indústria mo

derna, do mesmo modo que as "holding companies" constituem a maneira moder

na da organização de capitais.

3. Sindicalismo revolucionário e reformista.

0 sindicalismo revolucionário histórico tem como re

presentantes Victor Grfffuelhes, Emile Pouget e George Yvetot, que viveram 

do último quartel do século passado atê a década de quarenta deste século. 

A sua característica era a crítica do regime vigente, incorporando idéias 

marxistas, ainda que de forma não muito clara. Preconizavam a ação direta , 

sabotagem, e a greve, como meios de obtenção de seu objetivo, identificado 

com a derrocada do regime.

Em oposição a essa forma extremada do movimento ope

rário, surgiu o sindicalismo reformista, representado na França por Auguste 

Keufer, desaparecido em 192^. Inspirado no positivismo de Auguste Comte, 

preconizava a discussão e a negociação objetiva como meios de reinvidicação 

social .

Atualmente, o sindicalismo mundial, como filosofia 

política encontra-se dividido entre essas duas correntes históricas. Os sin- 

(jjicalistas revolucionários seguem a linha marxista-leninista, enquanto que o
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sindicalismo reformista radicou-se na Inglaterra, nos Estados Unidos, entre 

os trabalhadores franceses, italianos e alemães.

k. Tipos de Sindicatos.

Garcia Oviedo, aponta os seguintes tipos de sindi-

catos<7>:

a) SINDICATO LIVRE ou OBRIGATORIO - Ao primeiro, meramente vo

luntário, associa-se quem quer. Na segunda, há decisão de 

cima para baixo do Poder Público, a vontade individual deve 

dobrar-se á vontade do Estado.

b) SINDICATO PARTICULAR ou OFICIAL - 0 prim e iro tipo goza de 

liberdade ampla e geral, conseqUência simples do direito de 

associação. Na outra, o sindicato se transforma em órgão do 

Direito Público, colaborador, servindo para representar os 

interesses profissionais junto ã Administração Central.

c) SINDICATO SIMPLES ou MlSTO - Conforme admita exclusivamente 

membros de uma classe ou conjugue ambos em entidades comuns.

d) SINDICATO SIMPLES ou COMPOSTO - Na simples, "unidades célu

las associativas", o sindicato, enfim. Na compost^ uniões 

sindicais, quer em federações, quer em confederações, poden

do as primeiras, ser ecléticas ou específicas.

Mas a história interna do movimento sindical acabou por apre

sentar formas diferenciadas de organizações, o que veio a descaracterizar,em 

parte, a autenticidade do movimento e a facilitar o seu controle por parte 

do Estado.

Atualmente são os seguintes os tipos melhor definidos de sindi

catos :
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4.1 - Sindicato por profissões ou offcio:

Trata-se da forma mais antiga de organizar os efetivos 

dentro dos quadros sindicais. Foi por essa forma que sur

giu o sindicalismo nos Estados Unidos e Inglaterra. As “trade 

unions" inglesas, organizavam-se a princTpio apenas com indiví

duos da mesma profissio. A Federação Americana do Trabalho sur

giu dessa forma também.

Nesse tipo de sindicato não importa a natureza da ativi

dade exercida; sendo por isso denominada organização horizontal 

porque os membros do sindicato se distribuem por varias empre

sas que os ocupam.

Atualmente é motivo de crítica por parte dos trabalhado

res, mesmo porque ê uma exceção nao sendo muito utilizada. 0 

objeto da crítica baseia no fato de que este tipo de sindical i- 

zação acaba contribuindo para formar um "espírito de aristocra

cia do ofício".

4.2 - Sindicatos por Indústrias ou por Categorias:

Ao contrário da anterior, não se inclui em seus quadros 

apenas os membros de uma profissão, mas todos os empre

gados, técnicos ou não, da mais ínfima categoria i mais elevada, 

de uma empresa ou indústria.

Denomína-se vertical este tipo de organização, por agru

par todos aqueles que trabalham em empresas interligadas pela 

realização de atividades iguais ou análogas.

são consideradas mais democráticas porque não estabelecem 

distinções decorrentes do exercício de uma profissão determina

da.

4.3 - Sindicatos mistos:
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são uma forma de organização que historicamente corresponde 

ao pensamento social cristão. Consiste em agrupar, no mes

mo sindicato, empregados e empregadores.

Não se conhece sindicatos desse tipo que tenham dado resul

tado, a não ser na Espanha de Franco, e Portugal à época de Sa- 

lazar, este para reuniões agrárias.

k.k - Sindicatos exclusivos ou homogêneos:

Trata-se de forma oposta ao sindicato misto; serve a

aglutinação dos indivíduos de acordo com o contraste de 

interesses, sõ empregados versus empregadores, servindo melhor 

ã contratação coletiva.

k.S ~ Sindicatos patronais:

Os sindicatos patronais organizam-se por pessoas jurídi

cas, independentemente da vinculação direta da pessoa fí

sica do empregador, embora o sistema não o exclua.

k.b.- Sindicatos por "categoria diferenciada":

Referem-se a profissões que possuem estatuto profissio

nal especial.

Existe em certos países em que os altos empregados,exer- 

centes de funções de direção ou supervisão da empresa estão 

proibidos de se filiarem aos sindicatos dos demais trabalhado

res .

Por outro lado, ainda que não exista proibição nesse sen

tido, há possibilidade destes empregados organizarem sindica

tos próprios.
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4.7 ■ Sindicatos por federações:

Trata-se de uma modalidade de organizaçao em que há a 

agremiaçio de sindicatos de todos os matizes (uniões ou 

federações ecléticas) ou apenas os que representam empregadores 

ou trabaliiadores do mesmo ramo econômico ou profissional.

4.8 - Sindicatos por confederações:

£ formada pela fusio de duas ou mais federações, podendo 

ser específica para cada ramo da economia ou confederações 

gerais (centrais sindicais) onde há o agrupamento de entidades 

representativas de atividades pertinentes aos diversos setores 

da atividade econômica ou profissional.

Um exemplo desta forma de organizaçio seria o "Afl" um 

grande sindicato americano que se uniu ao "Cio" formando uma 

confederaçio unitária.

4.9 - Sindicatos verticais:

Sio os que agrupam pessoas que se dedicam a determinada 

atividade, considerando nio a profissio individual, mas 

o destino da produçio.

Por exemplo. Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cons- 

truçio Civil, evidentemente, há pedreiros, serventes, armadores, 

mas também carpinteiros, eletricistas, pintores. 0 sindicato

vertical, segundo o proficiente trabalhista JOAO RÉGIS FASSBEN-
------. (8)

DER TEIXEIRA, nio é apanágio de ditaduras . Em algumas demo

cracias como por exemplo, nos EE.UU, embora sem exclusividade, 

existem entidades puramente verticais, as Company Unions - Sin

dicatos de Empresas que se unem em verdadeiras federações (in

dustrial unions). Mas que, de qualquer maneira, para maior so

brevivência e defesa comuns, se filiam is grandes centrais sin

dicais ianques. Daí porque alguns autores confundem ou usam
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como sinônimos sindicalismo vertical com o de empresa.

A . 10 - Sindicatos horizontais:

são aqueles em que a base profissional está constituída' 

por tipos de trabalho ou atividade a forma mais tradi

cional de agrupação profissional.

5. Liberdade Sindical

Sobre este controvertido tema, várias são as manifes

tações dos autores e, muitos deles limitam-se a debater o assunto dentro do 

esquema prescrito pela Organização Internacional do Trabalho em suas conven

ções específicas, sem qualquer modificação.

As mais prudentes opiniões neste sentido dividem a 

matéria em três itens básicos:

5.1 - Liberdade sindical nas relações dos sindicatos 

com o Estado:

Abrange a independência dos sindicatos com o Estado; o 

conflito das autoridades e o Estado e a ação sindical; integra

ção dos sindicatos do Estado ou interdependentes.

5o2 - Liberdade sindical sobre o Plano Individual:

Possibilidade de adesão ou retirada, liberdade dentro do 

sindicato em matéria de emprego; a negaçao do princípio do sin

dicato obrigatório com tendência a ser soberano.

5.3 ~ Liberdade sindical no meio profissIona 1:
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Teríamos aqui, sempre nas palavras de Catharino, liberda

de nas relações relativas aos sindicatos dentro das uniões sin

dicais, entre os sindicatos concorrentes, problemas da plurali

dade e unidade sindicais e relações entre entidades obreiras e 

patronais, liberdade no seio da profissio, de negociação cole

tiva, e finalmente do exercício sindical dentro da empresa.

h.S - COMENTÁRIO

Evidentemente, não existe critério definido que possa es

tabelecer diferenças essenciais entre os vários tipos de entidades sindicais. 

Trata-se de uma evolução histórica, sendo os sindicatos organizados tendo em 

vista os interesses grupais que pretendem defender, ou pelo menos represen - 

tar.

Para o efeito desta dissertação, consideramos somente os 

sindicatos de empregados, os quais respondem com maior autenticidade ã pró

pria natureza do sindicato como pessoa social, que não se confunde com os 

tipos elaborados a partir das categorias jurídicas tradicionais.



C A P Í T U L O  II  

0 SINDICALISMO BRASILEIRO

1. As origens do movimento sindical brasileiro

No Brasil, ao fim do sêculo XIX, observam-se os fenômenos as

sociativos profissionais, delegando a segundo plano reações de escravos em 

suas respeitáveis rebeliões.

Discute-se porém se realmente teria havido questão social e 

luta sindical em nosso país. Embora haja suficTente lógica na afirmativa,em 

virtude do pequeno desenvolvimento industrial que tivemos no último século 

até a fase liderada por Getúlio Vargas na política nacional, não podemos acei- 

tá-la sem algumas restrições.

Objetivando acolher posição adversa e defesa pelo eminente 

mestre citado, "data vénia", vale apontar o criticado livro de Brígido Tino- 

co "Fundamentos Históricos do Direito Social"^^\ onde o autor dividiu os 

ciclos históricos em quatro fases:

- a primeira OBSCURANTISTA, que vai de 1500 a 1700;

- a segunda EMBRIONARIA, de 1701 a 1821;

- a terceira DE AFIRMAÇÃO E REAÇÃO, de 1822 a 1929;

- a quarta DE REALIZAÇÕES iniciada em 1930.

Somos inclinados a acreditar que atualmente, haveria uma 

quinta fase, cujo marco inicial seria a posse do Presidente Castello Bran

co, depois da qual, importantíssimos marcaram a vida do Direito do Trabalho 

entre nós. Cada fase, segundo o autor, é representada por determinada per

sonalidade que atuou com maior destaque. Assim, as épocas seriam conheci-

- 25 -

1) TINOCO, B. Fundamentos historicos dó diréitó soovdl. A Boi
te, Rio, 1955, V. tb. a nota 01 do capitulo anterior.



das, respectivamente, por Antonio Vieira, Pombal, Mauã e Nilo Peçanha e, a 

quarta por Getúlio Vargas ã quinta chamarfamos Arnaldo Sussekind, posto que, 

durante seu período no Ministério do Trabalho é que surgiram o Fundo de Ga

rantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Lei de Greve.

"0 Estatuto dos Trabalhadores"delineado por João de Deus e 

Cipriano Barata, fixam as estruturas do verdadeiro Sindicalismo no Brasil.

0 Código Comercial de I85O, já fala em justa causa, força 

maior e vencimento de salaries, acidente do trabalho e mesmo em indenização 

ao empregado, em seus artigos 7^ a 86.

Em 18 5 8, quando da grave dos tipógrafos foi sentida a pri

meira reação operária.

Segadas Viana justifica a ausência de pormenores no que con

cerne aos resquícios do sistema corporativo:

"Falta-nos elementos para, em estudo sintético, fazer o 
histórico de todos os ofÍcios embandeirados que deveriam 
ter existido no Rio de Janeiro. 0 descuido e a perda dos 
livros pertencentes a antigas irmandades, e mais do que 
tudo, o incêndio do arquivo da Câmara Í1790), em cujos 
œrquivos estavam escritos os regimentos e compromissos 
destes antigremios, dão causa a esta lacuna. Registra as 
entidades pioneiras, dentre as quais a Liga Operária 
(]870), União dos Estivadores (1902), culminado pela Con
federação Geral dos Trabalhadores no Brasil e Confedera
ção macionai do Trabalho, ambas de 1920"(2).

No Brasil, constitucionalmente, ao contrário do que ocorreu 

em muitos países, a evolução do Direito do Trabalho em geral, e do Direito 

Sindical em particular não ofereceu aspectos tão importantes ou revolucioná

rios, como os verificados no Mexico (1917), ou Alemanha com a famosa Consti

tuição de Weimar (1919).

0 nascimento do Sindicalismo Brasileiro, todavia, pode ser 

amplamente situado no século XX. As leis do começo de 1900 referentes ã a- 

gremiações rurais e urbanas, as alterações constitucionais da nossa época 

marcaram o início da fase do reconhecimento legal das organizações s i nd i cai s .
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Somente com a Independência do Brasil e com a outorga da 

Constituição Imperial de 1824, aparecem as condições para a formação do Di

reito do Trabalho, no campo das relações coletivas. A constituição de 1824 

no seu artigo 170, § 25 determinava:

"Ficam abolidas as corporações de Ofício, seus juizes, 
escrivães e mestres".

Diversamente de outros países, a evolução do Direito Sindi

cal Brasileiro não teve aspectos tão notáveis e revolucionários como, por 

exemplo, os verificados no México, pioneiro no sei.or, em 1917; ou na Alema

nha, com a famosa Constituição de Weimar.

A causa deste retardamento na formação dos sindicatos e de 

um espírito militante bem como uma consciência de classe, é evidenciada pela 

formação histórica do contingente humano na área laborai brasileira, devido 

o qrande contingente de mão de obra imigrante.

A mão de obra brasileira constituia-se quase em sua totali

dade de trabalhadores rurais, com ascendência escrava ou mestiça, sendo por 

isso subestimado pelos imigrantes.

Na área industrial, a mão de obra operária contava com uma 

minoria de brasileiros, causando relutância quanto ã sindicalização, uma vez 

que os sindicatos em formação ã época eram dirigidos por imigrantes europeus.

Desta forma, segundo se constata, no começo do século XX,de

lineiam-se os primeiros passos para a formação dos movimentos operarios,ten

do como impulsionadores os imigrantes recurtados para a região operária ur

bana das cidades de São Paulo, Santos e Rio de Janeiro.

Contudo estes sindicatos liderados por imigrantes europeus, 

não tiveram influência no contexto nacional, porque não raro o sindicato 

constituia para eles apenas um elo de ligação com as suas origens, já que 

não aceitavam a "naturalização" não desejando criar laços definitivos no país, 

interessados apenas na ascençao social.

Mas de qualquer forma, nao se nega importância ao movimento
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por eles organizado, pois através da sua luta, com o uso sobretudo da greve 

implantaram as bases para o sistema de autogestio social no Brasil.

Com a Lei do Ventre Livre, em 1871, e com a Aboliçio da Es

cravatura em 1888, surgiram condições para os primeiros deiineamentos no cam

po do Direito do Trabalho.

A Proclamação da República veio de encontro is aspirações 

nesse sentido, eliminando os entraves i liberdade de contratar, determinando 

por decreto a revogaçio dos leis de I83O, 1837 e 1879, relativas aos contra

tos de serviços agrícolas.

A partir dessas condições jurídicas de trabalho "contratado", 

organizaram-se muitas "uniões", "resistências" e "sociedades de socorro".

A Constituiçio Republicana em I89I assentou a regra que:

"a todos é Itcito associarem-se e reunirem-se livremente 
e sem armas, não podendo intervir a poltoia, senão para 
manter a ordem pi^lica".

Esta disposiçio que assegurava a liberdade de associação,den- 

tro do espírito individualista da época, nio teve repercussão e nem causou 

efeito desejável, porque no Brasil não havia uma tradição corporativa. So

mente mais tarde é que passou-se da associação civil, que já estava regula

da na França desde 1901 a regulação da associação profissional.

Segadas Viana salienta o predomínio do individualismo filo

sófico para justificar a nio aceitação, por parte do legislador de I89I, das 

associações profissionais, sobre as quais a Constituição foi inteiramente 

omissa, apesar de que outros países já adquiriam a hierarquia constitucio- 

na,<3).

Em 1895 cuidava-se da assistência material aos trabalhadores 

industriais. Por iniciativa surgida no primeiro Congresso Católico Brasi- 

lèiro, surgiu a Corporação Operária de Canaragibe e do Congresso Católico 

Pernambucano, em 1901, a Federação Operária Cristã. Logo apôs, em 1902,Joa

quim Inácio da Costa apresenta ao Congresso um projeto sobre sindicatos agrí

colas, transformado em decreto a 6 de janeiro de 1903, sob n? 979.
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0 próximo passo é fundação, pelo engenheiro Luiz Corrêa Pin

to, do Sindicato Agrícola de Goiânia.

Já então a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal defen

dia as associações de trabalhadores, ao estabelecer que;

"0 simples aonvite para tal fim, mesmo com a finalidade de 
provocar greve, não poderia ser arvorada em "manobra fraudu
lenta" prevista pelo Código Penal".

A abolição do sistema corporativista foi meramente s imból i c a , 

pois a investigação histórica demonstra que, no regime de trabalho escravo, 

não poderia ter vicejado o sistema corporativista de produção, que pressupõe 

o trabalho livre, embora submetido a regras.

Todavia, existiram corporações de ofício no Brasil, mas di

ferentes das medievais.

Essa opinião divergente é sustentada entre outros por Martins 

Catharino, que assinala o registro de corporações de ofícios de mecânicos e 

ourives, na Bahia, mas que tinham caráter administrativo e religioso. Para 

ele, a Constituição do império, de 25 de março de 1824, artigo 179, n? 25 não 

aboliu as "corporações de ofícios, seus juízes e mestres" por derivação da 

Lei Chapeilier, mas com base numa situação real. Interpretando a Constitui

ção, verifica que esta assegura a liberdade de associação e não proíbe de

-  (^)forma expressa as corporaçoes

Com base em farta bibliografia, aponta a existência de "cor

porações" nas cidades de Salvador, São Paulo, Olinda e Rio de Janeiro; reu

nindo profissionais do mesmo ofício.

Existiam ainda as chamadas "Confrarias", como a dos oficiais 

mecânicos, no Colégio dos Jesuitas, em 1614, e em 1699, os "oficiais mecâni

cos" já são numerosos, agrupando-se por similitude ou por conexão profissio

nal. Atenta para a particularidade destes oficiais mecânicos não serem as

salariados, mas autônomos.

Estas Confrarias estavam vinculadas ãs Irmandades, que se

riam uma especie de organizações paralelas, com atuação no setor religioso. 

Com o passar do tempo as Confrarias perdem a característica profissional e
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administrativa e tornam-se mais religiosas, subsistindo até hoje na forma de 

Irmandade que as absorveu.

As Confrarias desapareceram lenta e gradualmente, sem necessi

dade de disposição legal que decretasse a sua extinção, por essa razão quan

do o Estado tomou posição com relação as organizações trabalhistas estas jã 

não ma i s exi sti am.

Interessante é a referência de Gilberto Freire sobre manifesta

ções associativas de escravos dos armazéns de açucar do Recife, formando uma 

"aristocracia de escravos", superiores em prestígio aos plantadores de cana.

0 primeiro registro sobre a disciplina de uma classe trabalhado

ra está com sindicato dos estivadores, fundado no Recife em 1812, cujo sis

tema persiste em parte até hoje por este tipo de sindicato.

Este período colonial atê o início da Independência, o movi

mento operário é tido por Carlos A. Gomes Chiarelli da seguinte forma:

"as realizações olassistas não passavam de meras situações 
isoladas e de dimensões inexpressivas para permanecer no re
gistro histórico e ganhar uma análise no campo das conseqüên- 
cias"(5).

Para ele o ponto de partida do movimento operário no Brasil tem 

início em I87O com a fundação da Liga Operária e em I88O com a União Operá

ria.

0 direito de associação estabelece-se finalmente com a Lei n? 

1 7 3 , de 10 de setembro de 1893, mantendo-se no entanto adstrito a fins mo

rais, religiosos, científicos, políticos ou de simples recreio. E o decreto 

legislativo de n? 979, de 6 de novembro de 1903 facultou aos profissionais de 

industrias de qualquer gênero, e também da agricultura, a organização de sin

dicatos para o estudo, custeio e defesa de seus interesses.

Carvalho Ribeiro comenta o regime instituído pela Lei n? 979,pe

lo qual o sindicato era simples agrupamento de direito privado, sem a menor 

autoridade sobre a profissão, animado apenas pelo espírito corporativista: o

autor refere-se ao caráter de sociedade beneficente, que os sindicatos então
. (6) 

assumiram

Depois da formação dos sindicatos agrícolas, verifica-se uma fa-
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se de paralização do movimento sindical brasileiro devido a causas variadas, 

principalmente, a falta de disposições legais que amparassem e garantissem a 

vida das associações; e também pelo fato de ter havido infiltração nos sin

dicatos de elementos considerados subversivos pelas autoridades; mas o que 

na verdade ocorria era a inexistência de um espírito de classe que impelisse 

os trabalhadores a reinvidicar os seus direitos, tal como se verificava na 

Europa e nos Estados Unidos, onde a luta pela "unions" era particularmente 

notável.

No continente europeu, a conquista do direito associação pro

priamente dito ocorreu na Inglaterra já em 1791, e na França em 1884, atra

vés de leis que assinalam o período de liberdade sindical nos países demo

cráticos garantindo o reconhecimento do poder de organização dos grupos pro

fissionais; a independência da profissão em face do Estado e a inspiração de

mocrática de todo o sistema. Princípios que perduraram até o final da pri

meira Guerra Mundial, nos paises democráticos da Europa, nos Estados Unidos 

e na Austrá1ia.

0 Tratado de Versalhes, no n9 2 de seus famosos 9 pontos rati

ficara que:

"o direito de associação para todos os fins não contrários 

ãs leis, tanto para assalariados quanto para empregadores ê 

livre

Tal princípio foi reforçado em duas Convenções internacionais da 

Organização Internacional do Trabalho e pela Declaração Universal dos Direi

tos do Homem, e de 10 de dezembro de 1948, da Assembléia Geral das Nações 

Unidas, o qual dispôs:

"Todo homem tem o direito a organizar sindicatos e de a ne

les ingressar para proteção de seus interesses".

Mas, retornando ao movimento sindical brasileiro, como se viu, 

o Decreto n? 979, de 1903, iniciara o período de disciplina legal dos sindi

catos rurais, e em 1907, com o Decreto n? 1637, deu-se início ã organização 

do sindicalismo urbano, reunindo-se trabalhadores de profissões similares
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ou conexas. Estes dois decretos, que assinalam a primeira fase do sindica

lismo brasileiro estabeleciam, como fim do sindicato, o estudo e a defesa dos 

interesses dos seus membros.

Com a tutela jurídica aos sindicatos pela Constituição de 1891 

os sindicatos organizam-se com os nomes mais esdrúxulos “Liga", "Centro", 

"Federação", "Resistência", "Sindicato", "União", "Sociedade","Fraternidade',' 

"Circulo", "Partido", "Corporação", incluindo até um "Centro Internaciona 1 de 

Pi ntores".

0 movimento sindical brasileiro cresceu a partir de então, ad

quirindo uma conotação reformista ao reinvidicar melhores condições de vida, 

direito político e com especial relevo os seus problemas de classe operária 

e s i nd ical .

Ao mesmo tempo cresce a influência do movimento anarquista, com 

a realização do primeiro Congresso Operário Brasileiro em 1906, que tinha 

por objetivo o "colaboracionismo" a política de corporação entre proprietá - 

rios e assalariados, que já não viam oposição entre o capital e o trabalho. 

Neste ano foi fundada a Confederação Operária Brasileira, com enorme afluxo 

de entidades de classe; que veio a efetivar-se dois anos mais tarde.

Mesmo com a permissão de funcionamento, os sindicatos não es

capavam ã repressão policial, segundo depoimento de Everardo Dias, militan

te sindical durante dezenas de anos:

"Os sindicatos tinham, desta forma vida muito precária, ex
postos ao fechamento arbitrário. As visitas policiais, à 
prisão de seus membros mais destacados, ã remoção de seus 
moveis e livros para serem destruídos como planta periaosa 
e amaldiçoada. Pode-se dizer sem receio de desmentido que, 
de 1902 a 1920, não houve sindicato que tivesse vida regu
lar e livre de intervenção polioial"(8).

Este clima é ainda agravado pela eclosão da Primeira Guerra 

Mundial, que provocou várias conseqllências sobre o proletariado brasileiro, 

em decorrência do aumento do custo de vida - em especial os gêneros alimen

tícios. Segue uma série de greves por todo o país de 1917 a 1920, com a
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represália imediata da polTcia, ocorreníO Vdt i as mur ls3-7 i cõcd por serem 

consideradas de caráter subversivo.

Face a estes problemas o Brasil assina em 1919 o Tratado de Ver- 

saliies, comprometendo-se a cumprir determinados favores aos operários; fi

liando-se mais tarde na Organizaçio Internacional do Trabalho (OIT), que pro

moveu duas Convençoes sobre associações. Mas o Brasil no Convênio n? 87 não 

ratificou estas convenções, demonstrando a sua hostilidade ao movimento sin

dical.

são votadas algumas leis no Congresso, após o perTodo conturba

do das greves, de molde a dar assistência aos trabalhadores, assim é que em 

19 2 3, em janeiro ê promulgado o Decreto legislativo conhecido como Lei Eloi 

Chaves, de n° 4682, que institui nas empresas de estrada de ferro uma Caixa 

de Aposentadoria e Pensão, para seus empregados, instituindo também a esta

bilidade de emprego.

Este é o início da Previdência Social no Brasil e do instituto 

da estab i1i dade.

No mesmo ano é criado o Conselho Nacional do Trabalho, que vi

ria dar cumprimento ao compromisso assumido no Tratado de Versalhes de se 

instituir um aparelho técnico burocrático para organizar a legislação do tra

balho e superintender a sua aplicação.

Outras leis seguintes são votadas concedendo vários benefícios 

aos trabalhadores como férias anuais.

Duas leis importantes que encerram o período são o DL 5^84/28 ' 

que estende o seguro de enfermidade e morte aos não contratados das empresas 

radiotelegráficas; e o 5493/2y, regulando a organização de diversões e loca

ção de serviços teatrais.

Mas, se em relação á previdência houve a concessão de muitos 

benefícios, assim não foi para o movimento operário sindical, pois foram vo

tadas algumas leis reprimindo este tipo de atividade.

Como por exemplo, o Decreto Legislativo de 17-01.21 de n? 4269, 

ou Lei Anibal de Toledo; o Decreto Legislativo de n? h, conhecido como "Lei 

infame", que com o pretexto de reprimir o anarquismo era dirigido aos sindi-
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catos, em seu artigo 12 rezava:

"0 govem o poderá ordenar o fechamento por tempo in determ i
nado, de assoc iaçoes, s in d ic a to s  e sociedades c iv i s  quando incorrerem  em a tos nocivos ao hem p QdH co". (5)

2. 0 período intervencionista

0 terceiro estatuto sindical veio após a Revolução Liberal de 

19 30, com o Decreto n° 19770, de 19 de março de 1931, chamado "Lei dos Sin

dicatos", que reflete uma linha filosófica intervencionista, sujeitando o 

sindicato ao Estado, supri mindo-1he a autonomia.

A razão de ser desse Decreto deveu-se ao cuidado do Governo 

em impedir que as filosofias políticas de direita bem como as influências 

anarquistas, socialistas, comunistas e trotkistas, tivessem repercussão so

bre o movimento operário brasileiro.

Até então, os sindicatos eram considerados pessoas jurídicas 

de direi to privado, mas com o Decreto 1977 , que os colocou sob a custódia 

do Ministério do Trabalho, da indústria e Comércio, foram concebidos como ór

gãos de colaboração do Governo e com os estatutos padronizados, dependendo do 

reconhecimento do Estado» 0 referido decreto atribula ao Ministro o di

reito e a incumbência de assistir ãs assembléias gerais das organizações sin

dicais, examinar sua situação financeira, fechar o sindicato até seis meses, 

destituir a diretoria ou mesmo dissolver a instituição.

Adotou-se a regra do monossindicalismo, ficando comprometida 

a liberdade de constituição de sindicatoSo Embora tivesse sido uma lei de 

experiência, que o momento ainda tumultuoso reclamava, seus defeitos não a 

justificavam a crítica com que foi veementemente alvejado; uns o considera

vam uma cópia da lei fascista italiana, outros, um modelo que se inspirava na 

ideologia comunista. Mas o que realmente ocorreu, foi que sua elaboração 

levou em conta a situação das classes trabalhadoras do Brasil.
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A fase intervencionista do movimento sindical brasileiro com

porta perguntas que ainda nio foram respondidas:

a) sõbre a atividade legisferante a partir de 1930 ter ou nio si

do obra do paternalismo de Getúlio Vargas, e de outro lado de 

ter sido conseqUência do movimento iniciado no perFodo prece

dente, tanto pela pressão dos trabalhadores, como pelos com

promissos internacionais assumidos pelo paFs.

b) e, em segundo lugar se não teria sido obra do tirocTnio polí

tico de Getúlio Vargas, antecipando-se ao momento histórico 

para reforçar os alicerces do seu projeto de perpetuação do 

poder.

Hl os que consideram uma terceira hipótese, em que a legis

lação social brasileira não foi apenas produto do paternalismo de Getúlio 

Vargas, ou fruto do movimento de pressão da classe trabalhadora; mas a reu

nião dos três elementos interligados, referidos anteriormente.

^  Tanto é assim que o decreto, não obstante o comentário de 

Joaquim Pimenta, trouxe um modelo de sindicato pronto, acabado, típico dos 

países totalitários, em que o trabalhador não precisa raciocinar, o Estado 

faz isto por ele.

0 Decreto 19770 acata o sistema da unidade sindical, admi

tindo a organização de órgãos classistas pelo critério das profissões idên

ticas, similares ou conexas, como fora adotado pelos “oficiais mecânicos“ em 

1899. Mais tarde adota, três tipos distintos de sindicatos: por empresa, 

por indústria e por profissão ou ofício.

Com a revogação do Decreto n? 19770, depois de três anos e 

quatro meses de vigência, inicia-se nova fase com o Decreto n? 2k6Sk, de 12 

de julho de 193^, e a Constituição de 193^ que adotou o pluralismo sindical e 

o primeiro da autonomia dos sindicatos, sob influência da doutrina social da 

lgreja„

0 sindicato passou a ser compreendido como pessoa jurídica de 

direito privado dotado de liberdade de ação, de constituição e de administra-
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çio, o que não impediu certas restrições a liberdade de administração.Assim, 

nas assembléias sindicais, havia sempre a presença de um delegado do Minis

tério do Trabalho, Indústria e Comércio.

A Constituição de 193^, em seu artigo 120, dispunha:

"Art. 120 - Os sindicatos e as associações profissionais se
rão reconhecidos de conformidade com a lei.

§ Onico - A lei assegurará a pluralidade sindical e a com

pleta autonomia dos sindicatos".

0 plurali smo foi objeto de muitas crít i cas, eis que foi conside

rado um fator de lutas, de anarquia, de enfraquecimento, sendo "antes um mal, 

do que bem".

Alguns dos direitos sindicais estabelecidos na carta de 34 nunca 

foram postos em pratica, como o de assegurar ãs associações profissionais a 

ação na Justiça, no caso de intervenções e dissoluções de sindicatos - que 

sõ deveria ser feito pelo judiciário e por sentença.

Como medida repressiva, o governo cria a Lei de Segurança Nacio

nal, em 1935 pressentindo a ampliação e alastramento dos movimentos sindi- 

ícais, proibindo o direito de greve e dissolvendo a Confederação Sindical Uni

tária, por ser considerada clandestina.

Com a depuração feita pela Comissão de Repressão ao Comunismo, 

muitos sindicatos ficaram desfalcados com a deportação de seus 1'deresemem- 

bros.

Com a Constituição de 1937 restabeleceram-se as bases do diri- 

gismo estatal na ordem sindical, o que foi declarado na Exposição de Motivos:

"...com a instituição desse registro, toda vida das associa
ções profissionais passará a_gravitar em t o m o  do Ministé
rio do Trabalho; nele nascerao, com ele crescerão, ao lado 
dele se desenvolverão; nele se extinguirão".

A Constituição, moldada literalmente no modelo fascista italiano 

da Declaração III da "Carta dei Lavoro" subordinava a regulamentação profis

sional do sindicato ao reconhecimento do Estado, tendo sido, porém regula

mentada pelo Decreto-lei n? 1402, de 05 de julho de 1939, seguindo os moldes 

corporativistas, retornando ao modelo de sindicato único. Estabeleceu-se tam-
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bém o chamado "imposto sindical", hoje denominado "contribuição sindical", 

que consiste na arrecadação feita pelo empregador "do salário do trabalhador 

reconhecido como membro do sindicato". Este "imposto" ou "contribuição" com

pulsório contribui para assegurar ao Estado o controle sobre os sindicatos, 

pela dependência dos membros com o Ministério do Trabalho.

0 Decreto n? 5^52 de maio de 1943, a Consolidação das Leis do 

Trabalho, foi o corolário que acabou com a autonomia sindical.

3. A Atualidade Sindical
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Caindo o Estado Novo, veio a Constituição de 1946 que enun

ciava:

l-ívre a associação -profissional ou sindical, sendo regu
ladas por lei a forma de constituição, a sua representação 
legal^ nas convenções coletivas de trabalho e o exercício due 
funções delegadas pelo poder publico".

Inspirada em ideiais democráticos e sem influência de ideolo

gias fascistas ou corporativas, foi incorporado a Consolidação das Leis do 

Trabalho, e continua até hoje a reger os sindicatos brasileiros. Continuam 

em vigor os mesmos textos que traçaram a antiga estrutura sindical, sua for

ma de constituição, o seu funcionamento, suas prerrogativas, seu modo de dis

solução.

Algumas leis, decretos e portarias foram baixados depois com

o propósito de conferir maior autonomia aos sindicatos.

A partir da revolução de 1964, os sindicatos até então atuan

do como Órgãos de reinvidicação, transformaram-se em simples órgãos de as

sistência e agentes do Estado, privados de autonomia e de seu mais impor

tante meio de reinvidicação: o direito de greve. Entre os vários motivos que 

embasaram as intervenções, citam-se a "subversão" a "corrupção" e motivos 

elei torai s .

Estas intervenções classificavam-se em medidas preventivas, 

punitivas e corretivas.

As leis deste perTodo segundo o "brazi1ianist" Kenneth Paul



Erickson tinha como objetivos principais:

1 - "Apertar os controles diretos para impedir os sindicatos de

montar uma base de oposiçio organizada no sistema social e 

político existente ou a política governamentais específicas:

2 - Procurar fortalecer os sindicatos e o sistema corporativista

para o papel que lhes cabe na construção nacional e coesão 

social ;

3 - A necessidade de sujeitar a classe operária a diversos pro

gramas de poupança forçada dentro do plano de controle in

flacionário. ̂

A instituição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a abo

lição do Fundo Social Sindical (com o fundamento de que os recursos eram usa

dos para fins políticos), foram medidas que contribuíram para deter as ati

vidades do operariado brasileiro na conquista de seus direitos.

A Constituição de 19&7 e a Emenda Constitucional de 1969 insti- 

tuiram a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais. 0 Decreto-lei n?3, 

de 27 de janeiro de 1966, alterou a redação do artigo 528 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para permitir a intervenção em entidade sindical pelo Mi

nistério, por motivos relevantes de segurança nacional. Em 1964, a Lei n? 

4330 disciplina o exercício do direito de greve declarado pela Constituição 

de 19^6 .

0 Decreto-lei de n? 229, de 28 de fevereiro de I967 altera a de

nominação dos acordos sindicais, antes denominados contratos coletivos para 

convenções coletivas.

0 Decreto-lei de 1978 de n? I632 relaciona as atividades essen

ciais onde ê proibido a greve. A Lei n? 6ltí5 de 197^, proibiu o direito de 

sindica 1ização e de greve para o pessoal da administração pública.

A contribuição sindical (ex-imposto sindical), foi criada em 19^0 

e cobrada desde 19^2, representando uma função normal dentro dos ditames da
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Carta de 1937, sendo expressamente autorizado pelo artigo 138.

A contribuição sindical é considerada inconstitucional, por ponde

rável corrente doutrinária, uma vez que fere a liberdade sindical. Não consta 

do orçamento da República, não podendo ser cobrada de ninguém, e pela sua in- 

constitucionalidade já se manifestaram juristas e financistas, do porte deAlio- 

mar Baleeiro, José F. de Souza e outros.

Alguns consideram a contribuição sindical como inconveniente e no

civa, pois altera a verdadeira vida associativa, permitindo a formação de fal

sos iTderes, dando uma aparência de grandeza ao sindicato, mas puramente mate

rial, acumulando patrimônio e não pessoas; essa opinião tem seus opositores os 

quais sustentam que face ã grandiosidade geográfica do pafs, uma infinidade de 

entidades sindicais, obreiroas ou não, deixa de ter condições de existência pe

las dificuldades da região.

Os sindicatos gozam de prerrogativas especiais e anômalas impostas 

pelo gabarito social que carreiam. Como tal, além de representação total pe

rante a sociedade, têm especial capacidade processual, ampla e nata, independai- 

do de mandato expresso, por parte dos interessados. Hav®rá garantia para fun

dação de quantos sindicatos o desejam os membros de uma coletividade.

- 39 -



- 40 -

C A P T T U L O I I I  

DA NATUREZA JURÍDICA DO SINDICATO

1. 0 sindicato e a "summa dívisio"

A polêmica em torno da natureza jurídica do sindicato começa 

com a divisão tradicionalmente aceita do direito, em público e privado.

COELHO nos apresenta dois grupos de teorias, para explicar a 

divisão, substancialistas e formalistas^^^. As primeiras consideram a divi

são como decorrentes da própria essência do direito, as demais fazem-na de

rivar de considerações de forma.

Como teoria substancionalistas, témos a do interesse, a te-

leológica e a teoria da conduta. A primeira tradicional, deriva da famosa

definição de Ulpiano no primeiro livro de Digesto: "Publicum jus est quod ad
 ̂ 12)

statum rei romanae epectat, privatum quod ad singulorum utilitatem pertinet . 

A segunda, preconizada por Savigny e Stahl, entre outros, adotam como cri

tério o objetivo das normas, o Estado, no direito público, os particulares, 

no privado; e, finalmente, adota-se o tipo de conduta normada como critério, 

e aqui situa-se COELHO, ao menos na primeira fase de sua obra, ao definir o 

direito privado como disciplina jurídica da relação e o público, como disci

plina da integração; esta teoria será .desenvolvida em relação ao sindicato.

Os critérios formalistas são os mais numerosos, e aqui, cita 

o referido autor como primeiro critério a forma das relações jurídicas, teo

ria adotada por Radbruch, Thon, Jellinek, Ennerrerus, Garcia Mãipuz e Legaz 

y Lacambre. Por essa corrente, as matérias de direito público estabelecem 

relações de subordinação, ou seja, têm como pressuposto õ "imperium" de uma 

das partes, enquanto o direito privado as estabelece de coordenação, os su

jeitos mantém-se em igualdade formal perante a norma judicial.

É por isso que Thon coloca ênfase na faculdade que tem o Es

tado de impor a sanção, em caso de inadimplemento das normas, o que é defeso

2) COELHO, L.F. Têótiá ãa Ciência do Divei-to, ob.ct., p. 256 e 
segs. Tb. Fundações publicas. Rio, Forense, 2978, p. 58 e segs.

2) Id. p. 255.



ao particular, salvo situações excepcionais, como a legítima defesa. E Kor- 

kounov propõe como critério a diferença entre normas distributivas, aquelas 

que objetivam a repartiçio dos bens entre os indivíduos e as adaptativas, de 

direito privado, onde o que ocorre é a adaptação dos bens ao uso comum^^^.

t Kelsen enfatiza o aspecto dever, mais do que o aspecto subje

tivo do direito, que, como se sabe, em Kelsen é mera implicação de norma se

cundária na teoria pura o direito se funda na heteronomia dos sujeitos, sen

do o dever jurídico determinado pelo Estado, o que não ocorre com o privado, 

fundado em autonomia, onde o dever jurídico se constitui pelo concurso de am

bos os sujeitos.

Finalmente, há que se lembrar a noção de que as normas de direi

to público são "jus cogens", as de direito privado "jus dispositivum".

Não ê aqui lugar de discutir tais teorias, mas apenas lembrar 

que os inconvenientes dessa divisão levaram os juristas a preconizar duas 

soluções alternativas:

aj conceber o direito substancialmente uno, tese de Los Rios 

e também a que está na base do instituciona 1ismo da Hauri ou 

e Rénard; e conceber sem "Tertium Genus", justamente o que 

seria formado pelo direito das corporações, ou direi to social , 

e respondendo ao surgimento de novos ramos, como o direi to ae

ronáutico, o do espaço cósmico, o da educação, o ambiental e 

também o econômico.

Vejamos qual seria a ubicação do sindicato e do direito sindical 

nesse contexto.

Em primeiro lugar, a realidade sindical não é um mito, como po

deria concluir certo extremismo crítico, de que não está isento o autor que 

adotamos em suas linhas básicas.

É uma realidade tão real quanto os próprios trabalhadores que o 

compõem, e essa realidade coloca-se justamente entre os indivíduos e o Esta

do, entre o interesse privado e o público, entre a autonomia e aheteronomia, 

entre a relação e a integração, entre a distribuição e a adaptação; os di-
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d i rei tos de c1asse surgem num mundo em que a ociosidade se torna praticamen

te impossível e no qual a atividade profissional ê um sinal distintivo do ho

mem.

Ao exercê-la desde sua adolescência, adquire hábitos, pensamen

tos, gostos particulares. Os que exercem a mesma profissão, têm o sentimen

to muito vivo de uma solidariedade de interesses materiais. Pensam que deve 

existir regras que lhes sejam próprias; formam no Estado uma pequena socie

dade particular, que pretende ser regida por disposições especiais.

Em presença do sindicato como a própria organização dos traba

lhadores, verifica-se que não existem fronteiras entre o "statum rei romanae" 

e a "singulorum utilitas"; que, assim como existem atos do Estado que assu

mem formas peculiares do direito privado, também os atos tipicamente sindi

cais - como as convenções e as ações de execução - são mais próximas,formal

mente, dos atos estatais, do que dos privados; e, finalmente, o sindicato in

tervém de ofício nas relações entre particulares ainda que não sindicaliza

dos, analogamente aos atos de "imperium" da organização estatal. Dir-se-ia,

com Souza Santos, que a existência do direito sindical, cooptado ou não pelo
(h)

Lstado, tende a formar um direito de Passargada , ou entao, com thrlich, 

que o direito sindical, ê o direito efetivo, o direito livre que deve preva

lecer sobre o Estado^^^ porque o direito dos traba1hadores está acima do 

próprio Estado.

tstas reflexões constituem a base das análises que expomos a se

guir:

2. 0 sindicato como pessoa de direito público

É justamente a semelhança entre o sindicato e o Estado que 

tem levado alguns autores a lhe preconizarem a personalidade jurídica de di

rei to público.

MASCARO NASCIMENTO esclarece que a definição de sindicato co

mo de direito público leva-o a ser considerado órgão pertencente ao Estado 

como no direito europeu e no corporativismo italiano e de outros países, ou

-  k2 -

4) SANTOSj Boaventura■de Souza. 0 discurso e ó póder. Coimbra, 
1980, apud COELHO, Luiz Fernando. Introdução a Crztioa do Direito. Curitiba, 
HDV, 1983, p. 50.

5) Apud LARENZ, Karl. Metodologia de la ciência dei der echo, trad, 
de E.G.ORDEIG. Barcelona, Ariel, 1966. p. 78,



seja, o sindicato é mero apêndice do Estado^^^.Nao existem informações, na 

bibliografia disponível para que se possa analisar adequadamente a experi

ência sindical na União Soviética e outros Estados socialistas. Mas sabe-se 

que a índole do Estado Soviético é totalitária, na medida em que ele espe

lha a fase da chamada ditadura do proletariado e, como tal, as organiza

ções que tenham natureza sindical, ou seja, de reunião e organização de tra

balhadores, são simples extensão do braço estatal ,-equiparados po^-tanto aos 

órgãos de direito público. As experências de autonomia sindical, se é que as 

houve, foram perseguidas e anuladas; o exemplo mais gritante é o do sindi

cato polonês "Solidariedade", atualmente proscrito, embora ainda atuante em 

função da sua ascenção moral sobre o povo polonês e estreita colaboração da 

Igreja Católi c a .

Entre nós, um dos autores que defendem a natureza púb1ica do sin-

dicato é COTRIM NETO, segundo nos informa o mesmo MASCARO NASCIMENTO^^^.

E CESARINO JUNIOR, embora defendendo a tese da personalidade

"social" enumera os argumentos que levaram OLIVEIRA VIANA a considerá-lo de

direito público. Observa esse autor citado, que o sindicato propriamented i-

to, de direito público, distingue-se das associações profissionais, que são
(8 )

de direito privado ; os sindicatos são entes autárquicos no sentido do di

reito público, segundo CHIARELLI, também citado pelo autor; e há também ar

gumentos de caráter especificamente jurídico, como a atribuição ao sindicato 

de poder tributário, através de cobrança de contribuição sindical(CLT, art. 

5 1 3 , letra "E") e poder normativo através das convenções coletivas (CLT,art. 

5 1 3 , letra "C").

Mas, observa CESARINO JUNIOR que tais funções sindicais são me-
(91

ramente delegadas, ao contrario do Estado onde elas sao imanentes .

PAUL PIC, também citado por CESARINO JUNIOR vê a natureza públi

ca em razão do fim de utilidade pública dos s i n d i c a t o s ^ ^ .

Na realidade, considerar o sindicato pessoa de direito público é 

consagrar a tendência a atrelã-lo ao Estado, subordinado ao poder político 

para o melhor controlar; como observa RUSSOMANO, nessa hipótese o sindicato 

chega a ser instrumento do Estado ou do partido dominante.

- 43 -

6J NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Iniciação ao Direito dó Trabalho. 
São Paulo, LTr, 1973.
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Foi o que se verificou na I tal ia com o advento do fascismo, eis 

que, até o seu reconhecimento expresso como pessoa jurídica, em 1926, as or- 

ganizaçoes de trabalhadores sõ mereciam a referência do direito positivo pa

ra submetê-lo ao controle policial; a partir de seu reconhecimento como pes

soa de direito público, o sindicato corporativista ficou inteiramente subme

tido ao Estado.

E não poderia ser de outra forma, visto que as pessoas de direi

to público são o próprio Estado, que se institucionaliza formando estruturas 

territoriais ou setoriais, ao que GORDILLO denomina descentralização terri

torial e instituciona 1^ ^  \

Observa COELHO que "as pessoas jurídicas de direito público não 

se confundem com as formas de vida de relação, que assumiram as instituições 

desenvolvidas, no contexto histórico do direito privado; trata-se de entida

des jurídicas distintas, cujo ser radica no próprio Estado regionalizado ou
( 12)

setorizado, como realidade social e jurídica Ou seja, o substrato das

pessoas jurídicas de direito público não é e nem pode ser um grupo de pesso

as, mas o próprio Estado em seu ser institucional.

Não poderia portanto o sindicato revestir a forma do direito pú

blico, o que o desvirtuaria totalmente como entidade dos trabalhadores, de 

uma classe social, para transformá-lo em um órgão burocrático a mais,espécie 

de autarquia.

Daí, o abandono da teoria publicitista e a adesão quase unanime 

da doutrina trabalhista ã tese de personalidade jurídica privada dos sindi

catos.

3. 0 sindicato como pessoa de direito privado

Observa RUSSOMANO que a definição do sindicato como pessoa de 

direi to privado corresponde ã mais pura tradição democrática, ao contrário 

da tese oposta, que reflete os t o t a I i t a r i s m o s .

CABANELLAS articula as teorias privatistas com a liberdade
(14)

sindical e KROTOSCHIN que estabelece o paralelismo mais acentuado com as 

pessoas jurídicas privadas tal como são tratadas no direito civil

-  kk -

GORDILLO, Agustin A. Empresas dei Estado.Cordoba, Maochi,
1966, p. 35.

12) COELHO, L.F. Fundações Publicas, ob.ct., p. 81.
13) RUSSOMANO, M.V. ob. ct. p. 53.

^1 4 )  CABANELLAS, Guillermo. Trátadó de Derecho Laborai.Buenos Ai
res, El Grafico Impresores, 1949, 29 vol. p.98.

15) KROTOSCHIN, E. Institúciónés dè Deréchó dei Trdbago. Buenos 
Aires,1947-19 48-TOMO I, p.91.apud CABANELLAS ob.ct. p. 98.



Para REGIS TEIXEIRA, o sindicato é de maneira evidente, pessoa de 

direito privado^^^\ e acolhe a tese de MARTINS CATHARINO que, por sua vez, 

estriba-se em HUECK-NIPPERDEY, GALLARTH FOLCH; para esses autores segundo o 

mestre paranaense, o sindicato ê associaçao espontânea e privada de pessoas 

naturais, destinadas i representação e ã defesa dos seus interesses profis

sionais e c o m u n s m a s  o argumento de REGIS TEIXEIRA ê sobretudo de or

dem polTtica, pois a ubicação do direito sindical no direito privado está 

ligada ã ideia de democracia, liberdade, poder de crítica e reação, possibi

lidade de dizer "não", de discordar, de reivindicar.

Concebe porém, que tal ubicação está na dependência de aceitar- 

se a dicotomia tradicional do direito, de base romana, arcaica mas aceitan

do-se "ainda que seja a título bizantino", não haverá dúvidas em colocar o
(18)

direito sindical na gama imensa e crescente do direito privado

No mesmo sentido, ANTONIO LAMARCA e WALDEMAR FERREIRA é o pró

prio RUSSOMANO que argumenta com o fato de que numerosas pessoas de direito 

privado exercem funções de interesse público, inclusive por delegação das 

pessoas jurídicas estatais, sem que isso as descaracterize como pessoas de 

d i rei to pr i vado.

Para poder incluir o sindicato como entidade privada não basta 

porém estabelecer o paralelismo com as organizações sociais definidas na lei 

civil como de direito privado; é preciso ver se nele estão presentes os pres

supostos que o tornam tal entidade; isto porque, a nosso ver, apenas a defi

nição legal não basta para ubicar uma instituição num e noutro campo de 

"summa divisio", senão teríamos a esdrúxula situação de ver a organização dos 

trabalhadores considerada segundo a vontade e os caprichos de quem momenta

neamente detêm o poder; teoria que não aceitamos, pois entendemos que as or

ganizações sociais transcedem seu conhecimento pela lei; a lei muda, a so

ciedade permanece.

Ora, segundo COELHO:

"a í-nfinita variedade das relações particulares ensejou a mi- 
riade de estruturas componentes da matéria social, desde a 
fajmlia ate as organizaçoes educaionais, religiosas, assis- 
tenciais, culturais e culmrinando nas grandes organizações em
presariais e profissionais. A ordem juridica atribui a algu-
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16) TEIXEIRA, J.R.F., ob. ct. p . 34
17) CATHARINO, J.M. Temas de Direito do Trabalho. Sao Paulo. ed. 

Trabalhista, p. 163 e segs.
18) TEIXEIRA, J.R.F., ob.ct. p.97.



mas delas a personalidade jurídica, que, analogamente ao que 
sucede com o direito publico, constitui momento culminante 
no processo de institucionalização(29)".

E conclui que o direito privado sõ pode ser concebido em função 

de sua "causa material is", como associações ou fundações, as primeiras, "uni- 

versitates personarum" e as do segundo tipo, "universitates rerum". Não va

mos entrar no problema da natureza jurídica das fundações, mas aceitamos a 

tese de que um patrimônio personificado não pode ser concebido como pessoa de 

direito público, eis que estas têm o Estado por substrato e um patrimônio que 

em si é considerado pessoa,não é o Estado, mas uma entidade privada.

Os dois tipos básicos de pessoas privadas, a associação e a fun

dação, dizem respeito ã vida de relação e não se confundem com os órgãos for

mados a partir da regionalização ou setorização da atividade pública adminis

trativa e que atuam como se fora o próprio Estado.

Para que o sindicato pudesse ser considerado pessoa privada, se

ria necessário que ele como tipo pudesse ser explicado pelo menos ã luz das 

teorias da personalidade, o que se afigura impossível como demonstraremos a 

segu i r:

Para as teorias idealistas, para as quais as pessoas jurídicas são

desprovidas de existência fática, os sindicatos existiam somente na mente das

pessoas como seres ideais, ou seja, como ficção l e g a l o u  doutrinária
(21)

como simples aparência , ou entao como um nominalismo que encobre a exis-
(2 2)

tência de bens subtraídos ao regime da propriedade individual

A mesma conclusão negadora da existência do sindicato como enti-
(23) (24)

dade real, levariam as teses de Duguit e Kelsen , para as quais toda a 

realidade da existência de pessoas morais se traduz na existência de normas, 

conceitos, formas lógicas e categorias.

Ora, as teses idealistas da personalidade jurídica omitem a rea

lidade social que se esconde debaixo dessas abstrações e, muito pior, desviam 

a atenção do real concreto para dirigí-la ao imaginário, transformado em mito 

e facilmente manipuláveis pela ideologia.

Daí, a tendência de grande parte da doutrina civilista a conside-
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19) COELHO, L.F. Fundações publicas, ob. ct. p. 83
20) OLIVEIRA, Jose Lamartine. Conceito de pessóa jïœidica. Curi

tiba. 1962, cap.II. Tb.BEVILAQUA, Clovis, Teoria Geral dó Direito Civil, ed. 
do Min. da Justiça, 1966, p . 114. Tb.RUGGIERO, Roberto de. Instituições de Di- 
réiró Civil. São Paulo, 1935. p. 425.

21) seguimos a exposição segundo COELHO ob.ct.p.83 e segs.
22) Id. ib.
23) Id. ib.
24) Id. ib.



rar a rea1ídade da pessoa jurídica, teorias que melhor explicam a natureza 

jurídica do sindicato, se aceitarmos a tese privatistica,

COELHO divide tais doutrinas em três grandes grupos: organicis- 

ta, i nsti tucionali stas e culturali stas .

Aplicadas ao sindicato, as teorias organicistas levariam a que 

fosse concebido como um ser social, orgânico, dotado de existência real e 

vontade própria, espécie de pessoa coletiva, segundo GIERKE, que não se con

funde com seus membros, A base de tal organicismo é o voluntarismo da tra

dição alemã na esteira da teoria da vontade de ZITELMANN^^^^e W l N D S H E I ’ 

ou seja, pressupõe a existência de vontades incorpóreas.

Sob as teorias institucionalistas, falaremos no próximo capítulo, 

eis que elas apresentam uma aproximação da tese que defendemos, da persona- 

1 idade soeial .

Importa porém considerar que o organicismo hipostasia um ente 

imaginário e cria um mito como o Antropodes de Platão e o Leviatã de Hobbes.

Abandonadas portanto na dogmática civilista, as teses organicis

tas também não servem para fundamentar a personalidade jurídica dos sindica

tos, eis que apenas recuperam o idealismo das anteriormente'examinadas„

Do ponto de vista do cultura1ismo, os sindicatos poderiam ser 

enquadrados com uma realidade fática, um substrato social dotado de sentido 

valorativo, mas integrado em sua expressão normativa.

As teorias de DRINZ ao conceber a pessoa jurídica como um patri

mônio com um fim, e da RANDA e BDHLAU, a do patrimônio com função de pessoa, 

podem ser tidas a conta de precurssores„ Neste caso, a realidade sindical 

estaria radicada, não no aspecto propriamente social da entidade, mas em seu

significado econômico, a patrimonialidade da instituição sindical, na medi-
(27)

da em que fosse normativãmente definida

são propriamente culturalista, todavia, as concepções da perso

nalidade jurídica derivadas de Siçhes^^^\ Cossio^^^^ e Reale , que, com 

as variações decorrentes das características de cada uma, reduzem-se funda

mentalmente a "dialética do fato e do valor", em expressão de P O U L A N T Z A S I
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25) A exposição das teorias realistas baseou-se sobretudo nos 
autores citados na nota 20, além das duas obras de COELHO, citadas.

26) Id. ib.
27) Id. ib.
28) Id. ib.
29) Id. ib.
30) Id. ib.
31) POULANTZAS, Nicos. Nature des choses et droit. Paris, LGDJ.

1965.



tmbora representem a superação, tanto do idealismo, quanto das 

velhas antinomias que opõem individualmente ao coletivismo, as concepções 

culturalistas são insuficientes para explicar a realidade social dos sindi

catos de trabalhadores, porque acabam submetendoos ao direito estatal. Ou 

seja, as normas do direito oficial que definem o sindicato passam a integrar 

sua própria essência; ê uma forma refinada de cooptação, pois uma organiza

ção dos trabalhadores em tais condições jamais poderia existir ã margem do 

Estado. 0 cultural ismo não explica, por exemplo, o s i nd i cato "Sol i dar i edade'.'

Somente uma concepção pluralTstica do direito, calcada, por exem

plo, em Ehrlich e Kantonowicz, poderia aceitar a concepção de uma organiza

ção social espontânea e autônoma em face das normas oficiais. Por isso, as 

concepções culturalistas também não conseguem fornecer o necessário funda

mento â personalidade do sindicato, nem como pessoa de direito privado e nem 

como pessoa social, tal como já se verificou com as teses idealistas e orga

ni c i s tas.
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4. 0 sindicato como pessoa "sui generis",

0 resultado da insuficiência das teorias atê agora examinadas 

é certo desconforto de doutrina ao aproximar o sindicato das formas associa

tivas do direito civil, eis que, enquanto estas se caracterizam por serem 

uniões de indivíduos para cuidar de interesses individuais, o sindicato 

transcende-os e passa a ter evidente interesse coletivo. 0 sindicato não 

pode pois confundir-se nem com a empresa ou sociedade comercial e nem com as 

associações ou fundações, estas enquanto personificação de bens.

Como definí-lo então em sua natureza jurídica, se nenhuma das 

categorias tradicionais do direito privado o comporta?

0 problema mereceu a atenção cuidadosa da doutrina italiana e 

alemã. A primeira, definindo-o como pessoa de direito privado mas de inte- 

resse publico; e a segunda, considerando-o pessoa "sui generis" de direito 

privado, mas voltado para o exercício de funções de caráter público.

Pensamos não haver distinção fundamental entre as doutrinas
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italiana e alemã, motivo pelo qual as reunimos em torno da tese da persona

lidade "sui generis" do sindicato.

A tese italiana é explicada por RIVA SANSEVERINO:

a) o interesse coletivo, por sua natureza, é unitário e indi

visível ;

b) o sindicato não representa esse interesse, e sim, apenas, 

os interesses de determinadas categorias econõmicas ou pro

fissionais, distintos do interesse coletivo, considerado na 

forma do item anterior;

c) a representação do sindicato, pois, se exaure - em outras 

palavras - na orbita de interesses que podem não ser indi

viduais, mas que, também, não são gerais. São interesses dos
(32)

grupos que constituem a categoria

Por causa destes pressupostos, conclui a autora italiana, o sin

dicato, quando representa interesses coletivos, não se refere a interesses 

gerais da comunidade global, órbita do direito público, mas a interessesgru

pais ou categoriais, que caberiam dentro do direito privado, mas que têm em 

mira o exercício de funçóes de caráter público.

A tese alemã de personalidade "sui generis", isto ê, espécie de 

órgão social híbrido, nem público, nem privado, mas misto, corresponde à no

ção de um tert i um genus na divisão bipartida, a que muitos autores se incli- 

nam.

Em nossa opinião, a tese do interesse privado e a do hibridismo 

só enfatizam a fragilidade da teoria privatística e denunciam a inconveniên

cia de tentar aprisionar o sindicato nas categorias do direito estatal.

Numa visão de conjunto o que se verifica é que os trabalhadores, 

para se organizarem não podem enquadrar-se, nem como direito público, nem co

mo direito privado e nem como uma figura "esdrúxula"de pessoa mista e "sui 

generis". E por isso que defendemos a tese de CESARINO JUNIOR, da persona

lidade social, isto é, o sindicato como exposição independente, autentica e

S2J SANSEVERINO, Luisa Riva, Diritto Siridicale. Roma, 1959,p. 241.



acima do público e do privado, embora com fundamentos diversos dos do mes

tre da Universidade de Sao Paulo, é que CESARINO JUNIOR, aprisionado pelas 

tradições dogmáticas de seu pensamento, procura desenvolver sua tese do di

reito social sem libertar- dos pressupostos do direito estatal.

Ao aliarmos a tese de CESARINO JUNIOR com a teoria crítica de 

LUIZ FERNANDO COELHO, é possível avançar a noçio de uma organização dos tra

balhadores cuja juricidade decorre de fundamentos sociológicos bem definidos, 

dentro de uma visão realista da sociedade concreta, como veremos a seguir.

- 5U -



C A P Í T U L O  IV 

A PERSONALIDADE SOCIAL DO SINDICATO

- 51 -

1. Os fundamentos sociológicos

A idêia do zoon polyticon, desde que Aristóteles procurou jus

tificá-la como expressio da própria natureza, jamais deixou de inspirar o sa

ber voltado para o homem na busca das causas dos fenômenos sociais. E, natu

ralmente, aceita a instituição sindical como expressão da convivência humana, 

teriam tais buscas que refletir-se nas teorias sobre os fundamentos socioló

gicos do sindicalismo, razão pela qual os consideramos como base das presen

tes pesquisas.

0 prestígio da teoria aristotêlica sobre os fundamentos natu

rais da convivência social, explica-se menos pelo sentido mecanicista com que 

os apresenta, em razão de um princípio de causalidade que constitui o núcleo 

de sua concepção do universo, do que por ter enfatizado que o convívio social 

responde a uma necessidade básica do ser humano, e mais, que a sociedade ê o 

ambiente natural propício ã realização do homem como ser que tende a uma per- 

fe,çao‘’>.

Após o estagirista, mais modernamente, a sociologia, eivada do
«1 r (2 ) V

espírito atomístico herdado dos gregos trata de identificar os fatores fí

sicos, fisiológigos, econômicos, psicológicos, geo-político, etc. que expli

cam a solidariedade social, sem omitir inclusive os de caráter metafísico e 

religioso; e assim enumeram-se elementos raciais, as condições ambientais, a 

simbiose orgânica, a adaptabilidade, o espírito gregário, os movimentos popu

lacionais, a consciência da especie, o pacto social, a imitação, a sinergia,o 

"feed back" social, e t C o

Tão variada gama de causas foge evidentemente ao caráter sis

temático que deve presidir qualquer busca científica, e, por isso, cumpre ela

borar uma classificação que, embora discutível, serve aos propósitos de redu-

1) ARISTÓTELES, Política, I, 2, 1253 a. ed. bilingue de Juliãn 
Marias e Maria Araújo, 1951.

2) COELHO, Luiz Fernando. Introdução histórica à filosofia do 
direito. Rio, Forense, 1977. p. 76 e segs.



zir as questões ligadas as causas naturais da sociedade.

Assim, uma topografia aproxima a sociabilidade humana aos agru

pamentos animais, fazendo-a depender de idênticos princípios que presidem a 

formaçio natural das "sociedade" animais, 0 apogeu de semelhante concepçio 

estã ligado ao evolucion ismo e, mais precisamente, do darwinismo, pelo qual 

nenhum ser vivo existe isoladamente, e sendo as sociedades inferiores momen

tos evolutivos, segundo um mesmo princípio^^^.

Sabe-se que tal concepçio influiu toda a sociologia jurídica, e 

esta na base inclusive do organicismo do GIERKE e IHERING, entre outros. To

davia, nio resistiu a analise mais profunda de DURKHEIM, o qual ressaltouque
(4)

a diferença específica no homem e algo mais que a animalidade ; esse algo 

mais passou a ser identificado na racionalidade, a qual, além de fundamento 

da individualidade, passou a ser vista igualmente como fundamento da sociali- 

dade. E assim, social idade passou também a ser consciência, dos próprios e 

recíprocos condicionamento, das vantagens da cooperação e, principalmente, 

consciência do próprio fato da comunhão dos homens e dos seus fins.

0 núcleo do problema desviou-se então do fato da agregação, so

cietária para dar relações entre o indivíduo e o grupo, dividindo-s- as teo

rias sociológicas, a esta altura num reencontro com a filosofia, encre dois 

extremos: de um lado, a velha tradição atomística incapaz de conceber uma 

consciência grupai, mas admitindo somente a soma das consciências indivi

duais; e de outro lado, as teses que tendiam a considerar o grupo como dota

do de consciência própria, espécie de alma coletiva, sendo as consciências 

individuais simples manifestação dessa alma social. Num extremo, anula-se a 

sociedade, noutro, anula-se o indivíduo.

A tese da "alienação" - a médida da absorção do consciente 

individual pelo coletivo - insere-se nesse contexto, principalmente após o 

impulso que lhe da a filosofia idealista, com suas noções de "alma do mundo", 

"espírito do povo", restaurando o velho "logos" dos estóicos como "pneuma" do 

mundo.

E a polêmica logo se projetou para a questão dos valores: quais 

interesses são prevalescentes? Cs do indivíduo sobre o coletivo, ou os so-
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3) fSPJNASj A. Des sociétés animales. Paris, 1878, Tb.
RABAUD, E. Phénómènê social et sociétés animales. 1937.

4) DURKHEIM, Emil. Les formes élémentaires de la vie reLigeuse.
1937, p. 92. Tb. As régras_do metodô sociológico. Trad. MARIA ISAURA P. DE 
QUEIROZ. 9a. ed. Sao Paulo, Cia Ed. Nacional, 1978.



ciais sobre os indivTduos? Quais valores sio mais importantes? Os indivf- 

duais.tais como liberdade, igualdade, bem estar, prazer individual e virtude, 

ou os sociais, por exemplo, ordem, paz, segurança e bem-estar social?

0 catecismo positivista de COMTE jã propõe uma solução constru

tiva, de sentido moral, em que a sociedade prevalece sobre a individualidade, 

mas preservando e favorecendo a personalidade individua1 .  Mas a doutri

na sociológica que se impós, embora de maneira efêmera, foi o velho organl- 

cismo, agora alimentado pelas conquistas das ciências naturais. Na exposição 

de FOUILLEE, a sociedade em sí é um animal cujas células são os indivi- 

duos^^^. E segundo a teoria de SPENCER, o mais famoso dos organicistas, o 

próprio Estado é um organismo hiperorgãnico que compreende os aparelhos pro

dutor, distribuidor e regu1a d o r . Nem mesmo IHERING, o pai da teleologia 

jurídica, permaneceu imune ao organicismo, tratando até mesmo de sua "matéria 

méd i c a " .

No sentido inverso, o individualismo encontra sua expressão mai s 

notável na teoria do contrato social  ̂ a grande criação política do iluminis- 

mo, a qual, no sêculo XVIII, justamente, serviu para impor ao absolutismo os 

valores do individualismo, o qual desde logo se transmuda em voluntarismo 

acabando por estabelecer de maneira definitiva o papel de racionalidade na 

construção das estruturas sociais.

Mas a socialogia tradicional não nos explica qual a realidade 

que está na base da tendência do homem ã vida societária, tendência que irá 

desaguar na instituição sindical.

Coerentemente com a proposta metodológica retro definida, deve- 

se partir do factum da existência humana, eis que as formas associativas de 

que o direito ê expressão são formas de existência, sendo a atividade sindi

cal basicamente uma forma de vida social característica de um grupo social e 

definida por normas que, antes de serem jurídicas, são sociais, podendo até 

ocorrer que a forma jurídica se oponha à base sócio-normativa.

Isto nos leva a considerar duas formas básicas de existência, a 

autonomia e a alienação.
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5) COMTEj Auguste. Cours de Philosophie positive. Sa. ed. vol. 
4Çj lie. 50j p. 432 e 433.

6) FOUILLÉE, Alfredo. La science sociale contemporaine. 4a. ed. 
1904, liv.II, 1, p. 82 e segs.

7) SPENCER, Herbert. Principes de sociologie. Trad, franc. de 
E. Gazelles e J. Gerschel, 1879, vol. 29 § 225.

8) apud COELHO, Luiz Fernando. Logica Juridica e Interpretação 
das Leis. Rio, Forense, 2a. ed. p. 243.Tb. Teoria da ciência dó dir ei to, ob .ct, 
p. 137,



A autonomia e o princípio que conduz o existir a obedecer sua 

própria lei, e opõe-se à heteronomia, onde a máxima da ação provém do exte

rior da consciência. E a alienação é a substituição, no conteúdo da cons

ciência, do que é próprio pelo que é estranho, ou alheio, do individual pelo 

social, do ser-em-si pelo ser-em função dos outros, da pessoa autêntica pela 

pessoa reconstruída pelo meio social.

A alienação ê a forma de existência em que o homem se submete ãs 

suas próprias criações espirituais.

Ora, a integração do homem na sociedade parte da autonomia para 

a alienação. Trata-se evidentemente de uma abstração, jã que a autonomia 

absoluta ê impensável, eis que o simples estar-no-mundo já é um princípio de 

alienação, mas serve para explicar que o papel da sociedade não é alienar o 

homem até o absoluto desconhecido de si próprio, mas, pelo contrário, reali

zá-lo como ser autônomo.

Dessa tensão entre a autonomia e a alienação é que surgem os 

grupos micro-sociais, com tendências ao poder e ã conseqUente alienação dos 

domi nados.

Mas o que para os objetivos desta dissertação o importante, é 

constatar a existência de fenomenologias bem diferenciadas que expressam os 

modos do comportamento social em virtude de fatos naturais como o clima, e o 

decurso do tempo, o nascimento e a morte, e também onde intervém em certo 

grau a vontade dos indivíduos, isolados ou o- «palmente, como os fatos da 

alimentação, os da saúde física e mental e o- Tatos do sexo.

Todas essas manifestações, todavi', na medida em que envolvem 

relações intersubjetivas de conduta, ocorrerr n dois planos distintos, ainda 

que co-impliçados, que podemos categorizar como relação e integração.

A relação expressa e intersubjetividade, os câmbios, a maneira

como os indivíduos se aproximam uns dos outros, mas conservando sua autono-
(9)

mia, sua identidade e seu ser unico o qual em princípio nao se aliena em 

face da intersubjetividade, mas se completa, ao reconhecer-se pela oposição 

ao outro.

A integração, pelo contrário, expressa a auto-inserção do indi-
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víduo no grupo social, onde o correlato é a perda da autonomia individual e 

sua transferência para o grupo que, assim, passa a atuar como ser social 

trans-pessoal e trans-individual.

Não se trata de hipostasiar uma abstração, mas sim, de consta

tar a existência real e concreta de grupos sociais, como a família, a empre

sa, os grupos profissionais organizados ou não, o sindicato, a nação, etc., 

que, embora expressos por idéias e símbolos, a estes não se reduzem, mas se 

manifestam no universo dos fatos como algo real: tais grupos são formados 

por indíviduos, mas não constituem a simples reuniáo de elementos, eis que 

desprendem uma atividade própria que só se explica como atividade grupai, e 

não como soma de atividades individuaiso

Lssa visão estrutural dos fenómenos sociais, que se opõe i con

cepção atomística que herdamos dos gregos, impregna hoje todo o saber volta

do para o humano e a sociedade: na história, na psicologia, na política, na 

sociologia, bem como na linguística e no direito, os dados objetivos são en

carados em sua totalidade, como ser coletivo que não se reduz ã soma de suas 

partes.

A existencia dos grupos sociais é dinâmica: eles atuam, comple- 

tam-se, opõe-se, suscitam litígios intra e inter-grupais, organizam-se so

cialmente, estabelecem regras de sua representação perante os demais grupos 

e também as normas materiais de conduta dos seus membros, bem como as regras 

complementares reconhecimento das primeiras.

De toda essa visão panorâmica, o que resta de permanente é a 

noção de que os homens participam, em graus variáveis de consciência, do de

senvolvimento social, o qual se aperfeiçoa como fenómeno cultural e converge 

para a sociedade moderna, onde a tensão entre o indivíduo e a sociedade é 

permanente.

Hodiernamente existe a consciência de que o controle social obe

dece a uma lógica, que não ê simples projeção de uma razão imanente que se 

manifesta, mas que é exercida tendo em vista objetivos concretos e racional

mente visados, sejam eles válidos ou não, do ponto de vista ideológico. Ou 

seja, a planificação social é o domínio do racional sobre o irracional, que 

coordena técnicas no sentido da liberdade planificada.
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2. A i nst i tu Içio s i ndicai

A partir dos fundamentos sociológicos a que nos referimos no 

item anterior, fica provisoriamente estabelecida uma orientação realista que 

vai fornecer os contornos da problemática da natureza jurídica do sindicato; 

não se trata propriamente de um anti-normativismo, nem de um sociologismo ex

tremado, muito menos de um ecletismo a que nos levaria, por exemplo, a teo

ria tridimensional do direito, de mestre MIGUEL REALE; ê que as bases socio

lógicas apontam para a superação de tais posicionamentos, que visl umbramos na 

teoria do direito social, de CESARINO JUNIOR.

Entretanto, podemos encontrar uma ponte para tal superação 

no institucionalismo, francês e italiano, em cujo contexto podemos efetiva

mente situar o sindicato como realidade pré-jurídica e, portanto, anteriorã 

sua definição normativa. É que a noção de instituição reune aspectos in- 

terdisciplinares que se adecuam ao sindicato como pessoa social.

Senão vejamos:

üo ponto de vista sociológico e antropológico, o sindicato 

aparece como a organização dos trabalhadores a partir de suas próprias ne

cessidades de auto-defesa, organização anterior ao seu reconhecimento pelo 

Estado e caracterizando uma forma de comportamento social, com sua própria 

produção normativa; esta só se define da produção institucional definida 

através de usos e costumes porque, sendo de aparecimento relativamente re

cente, a partir da consolidação do capitalismo, assumiu a forma racional de 

contrato ^ convenções coletivas - e consolidou suas próprias normas escri

tas, reconhecidas ou não pelo Estado.

Neste sentido, o sindicato ê uma instituição, tal como a 

família, a empresa e o próprio Estado, porque se caracteriza por um compor- 

tamente grupai uniforme e definição normativa.

Mas o sindicato é também uma instituição porque é o produto 

da evolução do povo e é por ele acatado e corresponde ãs suas aspirações e 

a sua índole, tendendo a permanecer, independentemente de seu reconhecimen

to pelo Estado. Assim, o sindicato institucionalizou-se precisamente por
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que deixou de ser efêmero, mas incorporou-se ã vida dos trabalhadores, no 

mundo contemporâneo.

Tal característica pode ser melhor apreciada se examinarmos o 

caráter institucional do sindicato sob a otica das teorias instituciona 1istas 

tradicionais: referimo-nos âs escolas francesas e italianas; ambas têm em 

comum uma "weltanschaning" onde a sociedade e a realidade jurídica são com- 

plexos formados por instituições e também refletem as concepções organicis- 

tas e institucionalistas sobre a personalidade jurídica de que são exemplos 

as teorias de MICHOUD e SABILLES^’°^

h, HAURIOU, a instituição ê uma idéia de empresa ou obra que 

se corportifica no meio social, e cuja forma decorre de equilíbrio de pode

res e consenso em torno da idêia^''^.

A parte o idealismo de tal concepção, no processo de institu

cionalização do sindicato, podem se distinguir dois momentos na configuração 

do estado institucional: um momento pré-jurídico, onde a idéia da organiza

ção dos trabalhadores para a defesa dos seus direitos ou dos seus interesses 

sociais são exercidos independentemente do "status" da juricidade, que dela 

pode decorrer, desde que essa ideia seja apta a aglutinar as vontades indi

viduais, formando um grupo ou grupos articulados em torno da ideia sindical; 

o sindicato neste momento, corresponde ao que HAURIOU, entende por i nsti tui- 

ção-coisa, sendo irrelevante sua personificação jurídica» Entretanto, HAU

RIOU reduz a instituição-coisa ao mero princípio orientador ou 1imitador,que 

não implica necessariamente uma organização comunitária própria; daí o seu 

caráter idealista, do qual discordamos, porque HAURIOU considera a plenitude 

da instituição somente apos a sua definição normativa e, em grau ainda mais 

elevado, apos a atribuição da personalidade jurídica» Ou seja, embora reco

nhecendo a existência de realidades, pré-jurfdfcas, HAURIOU faz depender do 

Estado, e da ordem jurídica estatal, a "perfeição" institucional» E assim, 

HAURIOU considera o grau pleno o momento da instituição pessoa, onde estão 

reunidos os três elementos que, em REALE, são identificados como fato, valor

e norma; a instituição pessoa em HAURIOU, ê definida como instituição corpo-
(12)

rativa, e tende a transformar-se numa pessoa jurídica, como plenitude
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10) SABILLtlS, Raymond. Be lá personalitê juridique.Paris, 1910.
11) HAURIOU, Maurice, Tèória 'déll’istituzióné é délia fondazio- 

ne. trad. it. de Cesarini Sforza, Milano, 1967. Tb. DELOS, J.T. Lá theorie 
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1931. p. 97

12) OLIVEIRA, José Lamartine Correa de. Conceito de Pessoa Ju
rídica. Curitiba, 1962, p. 131.



- í,8  -

Discordamos dessa postura idealista, quando a instituição de 

que tratamos ê o sindicato.

0 momento de personificação jurídica do sindicato em nosso en

tendimento, é justamente a capi ti s demi nutio que configura a perda da repre- 

sentatividade, ou, mais ainda, da autenticidade do sindicato pessoa social; 

é que a normatização jurídica é justamente o meio pelo qual a organização dos 

trabalhadores ê cooptada, passando a exercer sua atividade dentro dos limi

tes determinados pelo Estado.

Em nossa opinião, a plenitude do sindicato como instituição es

ta justamente na possibilidade que ele tem de atuar com independência, como 

a própria corporação trabalhista atuante no meio social, até contra o direi

to estabelecido, mas legitimado em si mesmo como realidade ontológica, ou 

seja, pessoa social, jurídica ou não.

Idêntico idealismo ao de HAURIOU encontramos em RENARD e em 

SANTI ROMANO, quando articulamos as respectivas concepções institucionalistas 

com o sindicato dos trabalhadores (empregados).

RENARD, a partir da tradição jusnaturalista, particularmente,de 

sua tese do direi to natural de conteúdo progressivo, concebe que a idéia di

retriz apta a consolidar o grupo social numa instituição, deve aglutinar-se 

com a diretriz mais elevada do bonne commune, idéia tomista que RENARD, in

corpora; além disso, concebe também a personalidade jurídica como o mais al

to grau de institucionalização porque aqui a instituição pode atuar como su

jeito de direito^*^^.

Em relação ao sindicato, pensamos que o bem comum não pode ser 

entendido em termos escolásticos, eis que a sociedade como um todo é uma abs

tração que elide a realidade concreta consubstanciada na presença de gru

pos, cujo critério é a comunhão de interesses. Assim, para os trabalhadores, 

o bem comum tem nomes mais prosáicos, como salário digno, garantia de empre

go, estabilidade, vestuário, moradia, lazer, enfim, oportunidade de aperfei

çoamento humano.

0 instituciona 1ismo de SANTI ROMANO espelha em certo sentido o 

organicismo a que fizemos boa referência, porque carece inteiramente dequal-

IS) apud LAMARTINE, Ob. ot. V. tb. Enòiclópêdia SARAIVA dó Bi- 
reito, vb. Hnst-Cfuição (teoria da)".



quer fundamento científico. Em SANTI ROMANO, a instituição situa-se a meio 

caminho entre a sociedade e a ordem jurídica; e assim, contrariamente a HAU- 

RiOU e RENARD, entende que o direito ë que se configura a partir de uma en

tidade que se impõe.

0 sindicato seria assim algo real, cuja normatizaçio júridica 

seria conseqUência natural de sua presença no meio social; a tese tem proce

dência, porque, com base nela, pode-se admitir a personificação social do 

sindicato anteriormente i atribuição da personalidade jurídica.

Mas SANTI ROMANO não advertiu que a atribuição de personalidade 

jurídica ao sindicato visa justamente a controlâ-lo, impedindo-o de certa 

forma de atuar como autêntica pessoa social.

Por isso, a teoria da instituição embora possa fornecer subsí

dios para que se possa considerar a realidade social do sindicato, ê insufi

ciente para legitimar sua atuação na medida em que ela possa exercer i mar

gem e até contra a ordem jurídica estabelecida.

3. 0 sindicato como pessoa social.

A fundamentação da teoria da personalidade social do sindicato 

decorre, em CESARINO JUNIOR, da própria natureza do direito do trabalho, que 

o mestre define de modo abrangente como di rei to social, que não comporta as 

categorias do público e do privado. Assim expõe o autor:

"...visto como sustentamos ser- o Direito Social um tertium 
genus, e sendo o sindicato justamente uma autarquia, isto e, 
um ente jurídico que não se -pode classificar exatamente nem 
entre as pessoas jurídicas de direito privado, nem entre as 
pessoas jurídicas de direito piíblioo, parece-nos muito mais 
lógico qualificá-lo como pessoa jurídica de direito social. 
Aliás, nao foi esta a ünica modificação que o direito social 
introduziu no conceito jurídico de pessoa, sendo interessan
te lerrbrar aqui outras duas importantes inovações suas nesta 
matéria e que são a relativa incapacidade do empregado em re
ferência ao contrato individual de trabalho e a personalida
de distinta que o direito social atribui ã empresa mesmo 
quando o proprietário é uma pessoa física, por força do
princípio de continuidade do contrato de trabalho(24)."
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0 mestre da Universidade de São Paulo desenvolve assim sua teo

ria a partir dos pressupostos estabelecidos em relação ao direito social co

mo um todo, que extravasa o campo do público e do privado. Antes de exami

narmos estes pressupostos, vejamos o modo como ele expõe sua concepção.

Primeiramente, ele descarta a possibilidade de o sindicato ser 

de direito privado, porque, diz ele, exerce duas funções delegadas de poder 

público, qual sejam, o poder tributário mediante a cobrança obrigatória do 

imposto sindical e poder normativo, através das convenções. Assim sendo, 

ainda que descartássemos a característica de imanência destas prerrogativas 

do sindicato, tendo em vista que, no âmbito da organização propriamente es

tatal, elas são exercidas por delegação, ou, pelo menos, somente na medida em 

que haja a concordância pública para tal, ainda assim, é da natureza sindi

cal que a cobrança de taxas ou contribuições de manutenção, bem como o esta

belecimento de normas aplicáveis com força coercitiva não se confunde com o 

poder idêntico das associações civis, onde existe um acordo dos sócios, ou 

seja, a vontade da associação é a vontade dos sócios.

No sindicato, em parte devido ao estado de hiposuficiência do 

empregado de modo geral, o sindicato atua motu próprio, em virtude de sua 

própria força imanente, como se fora um Estado em miniatura, uma organização 

micro social que, não obstante, deve conviver com a organização macro social, 

o Estado, mas colocando acima deste os interesses dos trabalhadores.

Por outro lado, descarta CESARINO JUNIOR o caráter público do 

sindicato, porque, diz ele, no Poder Público tais poderes são imanentes,sen

do que o sindicato os exerce por delegação. Ou seja, quando se compara o 

sindicato com o Estado ele se apresenta indiscutivelmente como organização 

não estatal, ou seja, de direito privado segundo as categorias tradicionais. 

Mas quando se compara com organizações de direito privado, ele parece ser de 

direito público. É por isso que CESARINO JUNIOR descarta o enquadramento da 

organização dos trabalhadores nesta categoria do público do privado, para 

procurar outros fundamentos. E estes ele os encontra na caracterização do 

direito social como tertium genus.

Segundo essa opinião, existem fundamentos de ordem filosóficas, 

doutrinárias, legal, usual e prática que identificam o direito social. 0
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mestre chega ao ponto de descaracterizar a denominação direito do trabalho, 

eis que ela espelha um individualismo peculiar ao direito privado, contrário 

ao espTrito do direito dos trabalhadores. Assim, a característica filosófi

ca do direito social consiste em dar relevo ao aspecto "social" do fenÔmeno 

jurídico, em oposição ã corrente individualista que invoca apenas o aspecto 

"lógico", por outro lado, por sua amplitude, o direito social não abrange a- 

penas a pessoa física do trabalhador empregado, mas é um direito protecionis

ta, ou pelo menos deve ser, que se estende ao trabalhador e a seus dependen

tes. No sentido usual, o direito social se insere num contexto que o rela

ciona com outras formas de atuação na sociedade, independente do Estado e 

dos interesses particulares, quais sejam, o que se convencionou denominar 

"política social", serviço social "assistência social", previdência social,' 

seguro social, segurança social, ação social, e, sobretudo, "questão soei a T,' 

que envolve o problema criado com a falta de proteção dos hiposuficientes, 

quando consideramos parte de um contrato sinalogmático do mesmo molde que os 

contratos de direito privado.

CESARINO JUNIOR enumera os argumentos de ordem jurídica, pró- 

priamente, no fato do reconhecimento legislativo da expressão "social" com 

o conteúdo que lhe pretende dar a doutrina.

Este conteúdo, o autor, ao defini-lo, não consegue superar sua 

tradição dogmática, e o identifica com as leis.

",.. geválmente -imperativas, cujo ohgetivo imediato é, tendo 
em vista o bem comum, auxiliar as pessoas físicas, dependen
tes do produto de seu trabalho para a subsistência própria e 
de suas famílias, a satisfazerem convenientemente suas ne
cessidades vitais e a terem acesso ã propriedade privadaflS/J

Entretanto, citando Radbruch, acha que o direito social assina

la a passagem de uma concepção individualista do mundo para uma concepção so

cial, por efeito de revoluções econômicas.

0 principal argumento porêm é o que assinala a autonomia do di

reito social em face do estado e das pessoas privadas. Autores como LE FUR, 

DUGUIT, HAURIOU e RENARD, e também o sociológo GURVITCH, além da caracterís

tica do direito social de fazer aparecer, por tras da abstração niveladorado
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conceito de pessoa, a individualidade concreta, o estado de potência ou de 

fraqueza social, asseveram que a fonte do direito social ê diversa da vonta

de do Estado através da lei ou dos indivíduos através do contrato.

Aproxima-se assim o autor paulista do pluralismo que jã fora ex

presso, entre outros, por EHRLICH e KANTOROWICZ, e também por REALE, e que 

é um dos fundamentos da teoria crítica de COELHO. Trata-se de verificar a 

existência de um conjunto de normas predominantes não estatais, que encaram o 

homem em sua realidade concreta e como membro de um grupo social. A teoria 

é de GUSTAV RADBRUCH, que CESARINO JUNIOR incorpora a seu pensamento próprio.

"...o citado RADBRUCH considera a existencia de apenas um ra
mo do direito verdadeiramente autônomo dentro dele, e que e 
o que ele denomina "Direito Operário" e nós denominamos "Di
reito Social" stricto sensu, considerando o Direito Economico 
antes como "um novo método do pensamento jurÍdico, aplicavel 
a seus mais diversos campos", "E discutível se o direito eco
nomico é um novo ramo jurídico ou apenas um novo metodo do 
pensamento jurídico, aplicável aos seus mais variados campos. 
Pelo contrário, o Direito Operário constitui uma disciplina 
nova. Enquanto o Direito Economico considera as relações eco
nômicas do ponto de vista da produtividade, o Direito Operá
rio as focaliza segundo o critério da proteção do débil pe
rante o poderoso endinheirado. 0 primeiro se inclina mais pa
ra o ponto de vista do empresário; o segundo preponderantemenr 
te para o interesse do operário. Daí entrarem em luta, como 
na questão do dia de oito horas. 0 Direito Operário é uma 
reação contra o espírito do Direito Civil. Este reconhece só 
"pessoas", sujeitos jurídicos, que contratam entre sí median
te livres decisões de ambas as partes; e nada sabe do traba
lhador, situado numa posição de inferioridade perante o em
presário. Nada sabe também da solidariedade do proletariado, 
que compara ou nivela esta inferioridade do poder do operário 
individuat perante o patrão; nem das grandes associaçoes pro
fissionais que, mediante seus contratos coletivos de traba
lho, são quem propriamente, os conclui, senão que mira exclusi
vamente aos contratantes individuais e ao contrato de traba
lho singular. Nada sabe, por fim, da unidade de trabalho de 
empresa. A essência do Direito Operário consiste, cabalmente, 
em sua maior proximidade ã vida. Não vê só pessoas, como o 
Direito Civil, senão empresários. Operários, empregados; não 
só pessoas individuais^, senão associações e empresas; não só 
contratos livres, senao também as grandes lutas econÕmicas que 
constituem o fundo destes contratos livres(16)."
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l-inalmente, apôs discorrer sobre a teoria de h i posuf i c i ênci a e 

extrair as implicações de sua concepção do ponto de vista do princTpio da 

isonomia, define o Direito Social, como nitidamente transformador. E o faz 

tendo em vista os ensinamentos da doutrina social da Igreja, expostos na 

enciclíca "MATER ET MAGISTRA".

"Esta exigena-ia de justiça pode ser satisfeita, como o ensi
na a experiência, por vários modos. Para citar apenas um, 
hoje é extremamente desejável que os empregados cheguem pro
gressivamente a participar, da maneira que pareça melhor con
vir, dá propriedjadè de suas empresas. Pois, atualmente, mais 
ainda do que ao tempo de nosso predecessor, "é necessário em
pregar energicamente todos os esforços para que, ao menos no 
futuro, as riquezas se acumulem em justa proporção nas mãos 
dos ricos e, com largueza suficiente, se distribuam entre os 
trabalhadores(17)."

E assim, reitera o mestre as finalidades do Direito Social, que 

não se satisfaz em somente possibilitar aos huposuficientes a sobrevivência, 

mas tem o escopo de torná-los proprietários privados, não sô de bens de con

sumo duráveis, como também de bens de produção, na linha preconizada por 

PAULO VI e JOÃO XXVIII.

tmbora sem o alcance crítico da teoria proposta por COELHO, a 

tese de CESARINO JUNIOR reencontra-se com o que o autor catarinense denomina 

de "aporia" do Direito do Trabalho, evidenciada pela necessidade de orientá- 

lo para sua função transformadora da sociedade e pelo sentido de auto-supera- 

ção da disciplina como ordem de proteção. Assim, expõe o autor, a auto-su- 

peração decorre do fato de o Direito Social assumir a desigualdade real de 

trabalhadores e patrões, não para mantê-la, mas para superá-la.

"...o que implica o desaparecimento do Direito do Trabalho 
como ordem de proteção, na medida em que as conquistas tra
balhistas t o m a r e m  desnecessárias a sua intervenção no sis
tema geral do direito positivo(18)."

COtLHO retoma a tese da aporia para dizer:

"se o ideal do direito e a igualdade, não apenas em sentido 
formal como garantia retórica inserida nos textos constitu - 
cionais (principio da isonomia), mas real, esse ideal impli
ca o desaparecimento do Direito do Trabalho como sistema de
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proteção do hi-posuficiente. 0 ideal do Direito do Trabalho
e que não tivesse sido necessária a sua existencial 19J."

De acordo com o projeto desta dissertação, a que nos referimos 

na introdução, a intertextua1idade destes dois autores leva-nos a adotar a 

teoria da autonomia do Direito Social e do Sindicato, como pessoa social,mas 

partindo de pontos de vista diversos dos de CESARINO JUNIOR, e aceitando as 

teses fundamentais da teoria critica do direito, tal como expostas pelo Pro

fessor LUIZ FERNANDO COELHO em seus diversos livros, principalmente, a "In

trodução ã Critica do Direito". E assim, pensamos que a personal idade social 

do sindicato decorre, não da possibilidade de enquadra-lo nas categorias tra

dicionais do público e do privado, e nem da concepção de um tertium genus, 

como direito misto ou "sui generis". Ela decorre da natureza aporética do 

proprio Direito Social em relação ao sistema jurídico como um todo, pois, se 

o direito é criado pelo Estado para manter certa ordem social, o Direito do 

Trabalho visa a transformação dessa ordem, sendo os sindicatos o instrumento 

por excelência dessa transformação; trata-se da contradição mais evidente do 

ordenamento jurídico, que ao mesmo tempo que aspira ao aperfeiçoamento huma- 

nístico dos trabalhadores, estabelece limites a esse aperfeiçoamento, no sen

tido de que a exigência de ordem e segurança da sociedade como um todo impõe 

que os trabalhadores deixem de ser hiposuficientes sem deixar de ser traba

lhadores. Ora, no que tange ã atuação do sindicato, o ideal é justamente o 

aperfeiçoamento da pessoa do trabalhador em todos os níveis, especialmente, 

em termos de ascençio social, para que ele se transforme num proprietário, 

desaperecendo assim a diferença fundamental entre duas classes antagônicas.

Assim, sendo, na mesma medida em que o Estado é o agente da so

ciedade através de seus estamentos dominantes, de seus grupos hegemônicos que 

detém o poder do Estado, o sindicato passa a ser o agente da organização so

cial dos trabalhadores, e, por isso, é de sua própria essência que ele não 

possa ser confundido com o Estado. Igualmente, assim como a lei, no sentido 

jurídico tradicional passa a ser a expressão do Estado, as normas dinamadas 

do sindicato, especialmente as convenções coletivas, passam a ser expressão 

da vontade sindical, no interesse dos trabalhadores como grupo social homo- 

geneo, numa sociedade que é plural e não unitária.
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c a p T t u l o  V

AS TESES JURÍDICAS EMtRGENTES
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Examinaremos a seguir as implicações, para a teoria jurídica 

atual do direito coletivo do trabalho, da proposta desenvolvida nos capítulos 

anteriores, da autonomia social do sindicato em face das categorias com que 

o saber jurídico tradicional o enquadrou.

Justifica-se este exame pelo simples fato de que, defender a 

autonomia sindical como ôrgao próprio dos trabalhadores, nio importa em ig

norar a existência do direito estatal, mas, pelo contrário, em reafirmar a 

tese da autonomia sindical, evitando, de um lado, sua cooptaçio como pessoa 

de direito público e, de outro, o controle de sua atuaçio pelas normas de di

rei to privado.

Assim, escolhemos três hipóteses de trabalho que podem configu

rar o início de uma teoria geral do direito sindical. Os problemas a seguir 

enfocados se articulam com o que anteriormente se expôs e representam o de

senrolar natural da tese da personalidade social do sindicato. Articulam-se 

depois entre si, pois as soluções teóricas propostas a cada um estio na de

pendência de soluções propostas aos outros dois; e finalmente articulam-se 

com a proposta de uma meta-teoria do direito sindical, ou seja, de um sindi

calismo meto-dogmático, fundado na crítica do Direito do Trabalho.

Os três temas seráo tratados na seguinte ordem:

a) relações entre o sindicato e o Estado;

b) o problema da representação sindical; e

c) o problema da convenção coletiva como meio de expressão 

da vontade sindical.

1. 0 sindicato e o Estado

As relações históricas entre o sindicato e o Estado eviden-



ciarri essa tendência do Lstado a absorvê-lo, seja para minimizar o aspecto de 

conquista de que ele se reveste, seja para desfigurl-lo em sua autenticidade 

de pessoa social.

Sendo o próprio tstado uma instituiçio, no sentido definido por 

HAURIOU, r e n a r d  e SANTI ROMANO, ele se apresenta, na esteira do idealismo, 

como o mais alto, e mais importante e, ipso facto, com o direito de absorver 

as instituições menores entre as quais a família e o sindicato. Esta noçio 

idealista ê alias o pressuposto dos totalitarismos contemporâneos, onde o 

Estado se apresenta como a entidade neutra, por si mesmo legítima, e apta a 

defender os direitos dos fracos e oprimidos.

Vamos apreciar as relações entre o Estado e o sindicato, para 

tentar detectar estas duas tendências históricas conflitantes: a afirmaçio 

do sindicato como órgio de defesa dos trabalhadores e a sua transformaçio em 

aparelho ideológico de controle dos mesmos trabalhadores.

0 início das relações entre o sindicato e o Estado ê marcado pe

la luta pelo direito de organizaçio.

Devido a influência do liberalismo, a intervenção do Estado jã 

nio era fator preponderante para o enriquecimento da naçio, eis que a ini

ciativa privada se desenvolvia sem que houvesse intervenção do Estado junto 

ás entidades patronais. Assim, a açio dos operários voltou-se contra a clas

se patronal, nio contra o Estado, sendo que os sindicatos lutavam com extre

ma energia, usando bombas para dobrar a resistência dos patrões. Por outro 

lado, tinham de lutar também contra o Estado, pois, na sua primeira fase as 

relações entre o Estado e o sindicato tinham vivido sob o clima de repressio 

onde a coalizio era capitulada como delito no Codigo Penal francês. A res

peito desta fase, assim se pronuncia RODOLFO NAPOLI:

"...por su própia sobrevivência, aãemãs de luchar contra los 
patronos, lo hicieram contra el Estado, el qual les negava 
el derecho a ser reconocidas como "personas"(1)

tsta fase de hostilidade contra o sindicalismo, nos países da 

huropa, se implantou, de modo generalizado, apenas com a fundamentação dou

trinária diversa de país a pais. Assim, na Inglaterra, a organizaçao dos 

trabalhadores era considerada um obstáculo ã liberdades maiores relativas ao
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comércio a ã indústria e, na França inspiravam-se os inimigos do sindicalis

mo na doutrina liberal anti-corporativista.

Na seqUência histórica, tem-se uma segunda fase, caracterizada 

pela tolerância, quando, na Inglaterra com os "Combinations Acts" de 18Z4 e 

18 2 5, garante-se a liberdade sindical, ressalvada a violência ou intimidaçao. 

Dai, a colocação de ALBERTO JOSE CARkO IGELMO de que:

"ü sindicalismo era um fenomeno social jã em marcha e nao se 
podia detê-lo. Assim, pouco a pouco, da clandestinidade ã 
tolerância, foi passando paulatinamente ao reconhecimento e 
admissão deste novo estamento que constitui a moderna socie
dade dos sindicatos(2). "

Por seu turno, os espanhóis PEREZ BOTIJA e BAYON CHACON definem 

esta fase como:

.. La êpoca transicional entre la de prohibición y de la 
liberdad, quê  fué el prologo en todos los paises de la con- 
sagracion dei derecho de sindicacionlS)."

Sem embargo dessa afirmação, o entendimento que se deve ter,não 

pode restringir-se a considerar esta fase simples ele entre a proibição e a 

liberdade, senão como o início de um caminho que parte da proibição para al

cançar um di rei to.

A terceira fase é 3 da proteção, ou melhor dizendo, da garantia, 

pois aqui entra uma legislação adequada a assegurar o direito ã existência e 

ao reconhecimento. Uma delas é o "Trade Union Act", na Inglaterra; na Fran

ça assegura-se o direito de ingresso em um sindicato ou o seu abandono, como 

tambem a possibilidade da não sindica Iização.

Segundo EVARISTI DE MORAIS FILHO consoante o entendimento de

D.B. TODOROVICH, esta terceira fase ê entendida de forma diversa, onde:

"...os próprios poderes públicos solicitarão o concurso das 
associaçoes profissionais. Sem as assimilar aos seus órgãos 
proprios, aos serviços piòlicos propriamente ditos, o astado 
se dirigira a ^ l e s  para consultà-los sobre questões de ordem 
social e eçonomica(4)."

Na abordagem das relações Estado-sindicato, é preciso considerar 

tambem as duas etapas que demarcam o início da intromissão do Estado nos do

mínios do sindicalismo.
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Na primeira etapa, de “semi-exclusividade, reconhece-se a plu

ralidade sindical, mas a lei concede regalias a determinadas entidades con

sideradas mais "representativas".

Na segunda etapa, a "exclusividade", segundo ponderam BOTIJA e

BAYON:

"eZ Estado puede reconocev un un-tco sindicato para cada ramo 
profissional. Dentro desse grupo cabe una doble possibilidad, 
puesto que puecien ooeod-stir sindicatos unicos patronales y 
sindicatos únicos obreros o instituir-se sindicatos únicos de 
tipo mixto(S)."

£ aqui que se dã a interferencia do Estado na atividade sindi

cal, pois neste sistema os sindicatos de regime corporativo passam a catego

ria de entidade de direito publico, que dita normas gerais para toda catego

ria. Esta exclusividade implica a perda de liberdade dos sindicatos de se 

organizarem como lhes convierem porque o tipo de organização ditada pelo Es

tado tolhe a iniciativa dos trabalhadores; mormente no que tange aos aspec

tos da sua constituição, seu fundamento e extinção. No caso brasileiro, es

se aspecto decorre de sua dependência em relação ao Ministério do Trabalho, 

executor da política trabalhista ditada pelo Executivo. 0 campo de incidên

cia da interferência estatal nos sindicatos brasileiros abrange o registro e 

investidura, as condições para funcionamento, a padronização dos estatutos,o 

enquadramento dos trabalhadores e a exigência da contribuição sindical pelos 

mesmos trabalhadores.

A necessidade da autonomia sindical em face do Estado decorre 

portanto, não somente de razões históricas, mas sobretudo de própria nature

za do movimento sindical.

Paradoxalmente, os mais expressivos exemplos dessa afirmação 

vêm do mundo socialista, que se auto-define como "ditadura do proletariado" 

ou "governo dos trabalhadores", mas onde os sindicatos livres são ainda uma 

aspiração.

Na União Soviética, o movimento sindical é clandestino, mas vi

vo e atuante, sob o lema "socialismo e futuro", acolhendo os mais diversos 

grupos políticos, como sociais-democratas, anarquistas, socialistas, trots- 

kistas, etc., os quais nio se conformam com o "status quo" proporcionado pe

la "legalidade socialista".
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A influência do movimento sindTcal soviético, autêntico embora 

clandestino, faz-se sentir além das fronteiras da URSS e repercutiu na Polô

nia, onde a uniio dos trabalhadores e da Igreja Católica suscitou o movimen

to sindical "Solidariedade", logo declarado proscrito pelo governo, após uma 

fase efêmera de existência autônoma.

E no Brasil, após a legislação revolucionária pós-64, que vir

tualmente sufocou o movimento síndfcal dos trabalhadores, o que se verificou 

foi a clandestinidade, especialmente na organização dos trabalhadores do ABC 

paulista em pról da luta contra o arrocho salarial; os instrumentos usados 

pelos trabalhadores, organizados i margem do direito estatal, foram no sen

tido de aproveitar as brechas que a legislação oferecia, para pressionar a 

sociedade no sentido de dírimir os sacrifícios que a política econômica ofi

cial impunha ã classe dos trabalhadores.

Estes exemplos revelam que a medida de autenticidade do movi

mento sindical radica na sua autonomia em face do Estado e na medida de sua 

espontaneidade organizacional, ã margem das formas do direito público, pri

vado ou misto.

2. A representação sindical.

Vimos como o Estado, ao apoderar-se da instituição s i ndical , 

o transforma em agente de controle da atividade dos trabalhadores e, ao en

quadrá-lo como pessoa nas formas do público e do privado, além de desfigurá- 

lo como "sindicato", legitima sua alteração de "mensageiro" da ordem esta

tal. E também vimos que a resposta a tal paradoxo ê a preservação do sindi

cato como entidade independente, compreendida ao nível do social e fora das 

categorias formais do jurídico que, assim, passam a ser irrelevantes.

Mas, dai surge um problema: como é que o sindicato, como pes

soa social manifesta sua vontade? Como pode expressar sua atuação e, além 

disso, como podem os trabalhadores assegurar-se de que a vontade sindical 

corresponde ãs vontades individuais?

0 problema pode ser examinado ao nível jurídico e ao nível me-

ta-jurídico.
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Ao nfvel da teoria geral do direito, valemo-nos das teorias que 

procuram explicar a vontade das pessoas jurfdicas publicas, as quais servem 

para expressar a atuação do sindicato como sujeito de direito, isto é, como 

termo de uma relação jurídica.

De origem civilista, essas teorias vinculam-se estreitamente ao 

problema da representação das pessoas jurídicas; antes de nos determos na 

teoria do ôrgão, que se refere ã auto-representação do Estado, e, que pensa

mos poder estender ao sindicato, convém examinar as outras liipõteses teóri

cas elaboradas pela dogmática civilista e administrativa.

A primeira hipótese que ocorre é a da teoria do mandato, que 

estabelece uma relação de mandato entre as pessoas jurídicas e seus represen

tantes .

No que concerne ao sindicato, não se trata da representação do 

sindicato propriamente, mas da forma jurídica com que o sindicato representa 

os trabalhadores. Apesar dos inconvenientes da teoria do mandato, que pres

supõe a vontade de uma pessoa física concedendo a outra o poder de represen

tação, ele serve para expressar a relação entidade sindical - trabalhadores, 

ainda que não sindicalizados; é que, se no âmbito do Direito Civil, não é 

possível pressupor uma vontade, exigindo-se que ela tenha sido inequivocamen

te expressada, no caso que examinamos é possível pressupor a vontade dos tra

balhadores no sentido da representação sindical.

No direito positivo, essa teoria explica, por exemplo, que os 

empregados possam fazer-se representar em audiência pelo sindicato, nas

ações de execução e em ações plúrimas. Há aqui evidentemente um mandato im

plícito.

Além disso, ocorre também a representação legal, análoga a do 

tutor com respeito ao menor e â do curador com respeito aos "loucos de todo 

gênero". Ou seja, se dá representantes i pessoa jurídica como se dá repre

sentantes aos incapazes.

Em se tratando do sindicato, essa representação é irrelevante , 

na medida em que decorre da lei. Isto suscita um problema lógico que deve 

ser analisado. Quem expõe é JELLINEK:
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"freqüentemente, tanto na lei, quando na ciência, se usa uma 
expressão pela qual se atribui aos órgãos a faculdade da re- 
presentaçao do Estado e outras corporações, especialmente nas 
relações exteriores. Mas, em sentido estrito se entende por 
representaçao a relação de um órgão como os membros de ima 
corporação, em virtude da qual representa, dentro da corpo
ração, a vontade destes membros. Os órgãos representativos 
são, pojr conseguinte, neste sentido, órgãos secundarias, ou 
seja, órgãos de outro órgão que ê primário(6). "

Também em CARRÉ DE MALBERG encontramos a seguinte exposição:

"Se o representante representa o representado, é indiscutí
vel que a representação exija a presença de uma pessoa res
ponsável, isto ê, que necessariaxriente a pessoa do represen
tado ê anterior ã do representante. Desta anterioridade do 
representado - asevera CARRÉ DE MALBERG - se entende que o 
representan-^ estã obrigado a agir conforme a vontade da 
representaçao, a vontade do representado; assim ocorre, ao 
menor serrpre que o representado não seja física ou juridi
camente incapaz de expressar sua vontade... Quando o repre
sentante atua como tal, expressa sem dúvida sua vontade pró
pria, pois a expressa em representação da vontade do repre
sentado; logo, também hã de respeitar esta, que é anterior 
ã sua(7)."

Embora essa elaboraçao teórica sirva para explicar a relação 

da pessoa jurídica com a pessoa física que atua em seu nome, não explica a 

auto representação, ou seja, que a própria pessoa se apresente como tem em 

virtude de um poder imanente de "presentação", no dizer de PONTES DE MIRAN- 

DA<8>.

Em relação ao Estado como pessoa jurídica, o problema foi so

lucionado por MAYER, ao entender que a pessoa jurídica estatal se manifesta 

por órgãos que o autor denomina "corpos de administração própria", os quais 

recebem sua representação em virtude de uma competência constitucional, a

qual também ê pressuposta, quando a "Nação" se faz representar por indiví- 
(9)

duos ou grupos

Mas, quando a "presentação" é atribuída ao sindicato, o pro

blema se complica, pois, ou a auto-representação é delegada pelo Estado e 

não pode ser exercida fora dos limites que o Estado impõe, ou então hã que
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se pressupor uma competência normativa própria, espécie de "poder consti

tuinte" inerente ao sindicato que, ao atribuir-se normas de organizaçio e 

representaçio - dentro ou fora dos limites estatais - também se atribui um 

poder de presentaçio, o qual pode, por exemplo, ser exercido até contra o 

Estado - caso dos sindicatos proscritos, como o "Solidariedade".

Ora, ê demasiado artificial essa teoria, e pressupõe um juridi- 

cismo inteiramente a margem dos fundamentos sociais da representação dos tra

balhadores, motivo porque a abandonamos.

A teoria de MAYER esta bastante próxima i de KELSEN, quando ex

plica a personalidade jurídica estatal; diz o autor da Teoria Pura do Direi

to :

"A ordem jurt-dica estatal é ari-ada em todos seus graus por 
homens ouja função criadora estã determinada pela mesma or
dem, desde o momento que as normas de grau superior estabe
lecem as aondiçoes, abaixo das quais estão as normas de grau 
inferior. Deste modo, ê o orgão do Estado, em sentido de 
instrumento criador da ordem estatal, o que - determinado por 
norma de grau superior - estabelece a norma de grau inferior. 
Assim pois, nesta construção, o órgão do Estado ê criador da 
ordem jurídica e s t a t a K  10). "

Dentro destes limites do conceito dinâmico de órgios, acham-se 

os atos estatais que o autor designa como legislaçao e execuçio (lei, regu

lamento, sentença judicial, decisio e disposiçio administrativa) e também os 

atos negociais que vinculam as pessoas privadas.

"0 negócio jurídico tem que ser considerado essencialmente ' 
como ato de criação da ordem jurídica, como uma constituição 
do processo criador de direito iniciado com a constituição. 0 
conhecimento do processo gradual da formação do direito mos
tra o negócio jurídico no mesmo plano que os atos de criação 
normativa: a lei é o regulamento(11). "

E, conclui;

"A idéia pura de organismo, cujo correlativo ê o conceito de 
órgão, tende a conceber todas as partes da totalidade, tudo 
quanto possa considerar-se como parte ou elemento da mesma, 
como órgão, isto é, como considerando-o em tuna relação es
sencial com o todo (considerado como c^itér^'o dinâmico) co-
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mo participante na formação da totalidade, criadora e reali- 
zadora(12). "

A tese de KELSEN conduz a um juricismo que exclui qualquer pos- 

bilidade de conceber um sindicato ã margem do Estado; ele se situaria, entre 

aqueles órgãos derivados de atos negociais, ou seja, como especificação do 

processo criador da ordem jurídica, iniciado com a constituição e, portanto, 

submetido ao órgão "legis lator" e "legis executor".

Ê evidente a artificialidade de tal formalismo, que, de resto, 

contradiz a realidade da existência de órgãos ã margem da ordem jurídica es

tatal, mas dotados de um poder normativo próprio, tal como o demonstra EHR- 

LICH^’̂ ^  e KANTOROWICZ^'^^ .

Na verdade, as teorias orgânicas de MAYER e KELSEN pressupõe a 

tese, exposta por este na Teoria Pura do Direito, de uma ordem normativa uni- 

târia que regula a criação de suas próprias normas; como observa RECASENS,hâ 

aqui o divórcio absoluto da região normativa da dos fatos da realidade. Com 

efeitOj quando na ordem jurídica Kelsiana, se chegar â norma fundamental,es

ta carece de positividade porque ê um pressuposto lógico, que tem o objetivo 

de completar o sistema e dar-lhe o primeiro fundamento.

Nao obstante, sustentamos que a estrutura normativa da socieda

de nao se exaure no sistema lógico das normas jurídicas de validade pressu

posta - um "a priori" normativo em relação ã sociedade - mas não pode deixar 

de ser construido sobre a realidade social, e, portanto, a determinação de 

seu fundamento não pode pertencer ao 1ogos, mas ao domínio da facticidade. 

Como observa RECASENS, a autonomia lógico - normativa requer forçosamente

"que haja uma realidade social que corresponda - numa certa 
medida - ao contido nas'normas de um sistema de direito(15)".

Em conclusão, a teoria orgânica, em sua expressão formal, não 

pode ser aplicada a questão da autonomia dos sindicatos em face do Estado e 

nem para explicar a personalidade jurídica do prgão de representação dos tra

balhadores, porque levaria forçosamente a que somente pudesse ser concebido 

como entidade integrante de uma estrutura estatal e dentro dos seus limites.
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o que contradiz a realidade.

A representaçio sindical repousa, eminentemente, na adesão de 

seus membros. E por isso que muitos estudiosos do sindicalismo ocidental 

verificam a ocorrência de certo paradoxo, o esvaziamento sindical paralela

mente ã multiplicação das convenções coletivas.

0 esvaziamento em nossa perspectiva ocorre pela descrença ' dos 

trabalhadores na ação sindical, certo posicionamento existencial que leva o 

trabalhador jovem a encarar com ceticismo tudo o que para ele representa im

posição heterônoma; sindicato, socialismo, autoridade e pátria, ao lado do 

firme propósito de tirar vantagens de tudo o que possa oferecê-la, sem a 

contrapartida da obrigação.

E a multiplicação das convenções decorre da cooptação do movi

mento sindical pelo Estado, eis que a convenção coletiva, quando seus limi

tes são estabelecidos pelo Estado, passam a ser instrumento eficaz de con

trole da ação dos trabalhadores.

Além dessas características que evidenciam o paradoxo, a histó

ria das relações entre o sindicato e o Estado deixa transparecer que um dos 

meios de controle da atuação sindical tem sido justamente a desfiguração do 

sindicalismo pela sua extensão a todas as categorias profissionais, inclusi

ve patrões.

Ora, a existência de organizações patronais não pode ser discu

tida, é um fato e um direito nas sociedades livres; mas assemelhá-las aos 

sindicatos é duplamente vicioso; primeiro, porque coloca num plano de igual

dade formal aquilo que é realmente desigual, pois os sindicatos de operários, 

na sua pureza e autenticidade, são essencialmente voltados ã conquista e à 

transformação, enquanto que as organizações patronais - que não são sindica

tos dentro deste ponto de vista - são voltados ã manutenção de uma ordem so

cial que os beneficia e, portanto, falam de uma posição de força e privilé

gio; repete-se no plano da organização social a mesma aberração jurídica que 

ocorre no plano individual, qual seja, considerar iguais aos desiguais. o 

patrão e o empregado no mesmo plano para efeito das relações de emprego.

E em segundo lugar, porque a própria empresa já é uma organiza
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ção patronal consolidada e juridicamente reconhecida como "empregador", sem 

que o direito reconheça o empregado no mestno nfvel.

Assim, quando a Consolidação das Leis do Trabalho define:

"considera-se empregador s empresa, individual ou coletiva"
- art. 2Ç)".

esta despersonalizado a relação de emprego do ponto de vista do patrão, sem 

que faça o mesmo do ponto de vista do empregado; e quando o artigo 3? da CLT 

considera empregado

"toda pessoa fisica que presta serviços..."

não abriga a tese da organização social que, adotada em relação ao emprega

dor, não parece beneficiar o empregado, mas, na realidade, representa uma 

"capitís deminutio",

É por isso que entendemos o sindicato apenas como organização 

do trabalhador subordinado, que se antepõe, como organismo social, ã empresa 

e ao proprio Estado, que é também, neste aspecto, uma empresa»

Fica, porém justificado não somente o porque dessa delimitação, 

como também o objetivo da tese, que é a afirmação do sindicato de trabalha

dores como pessoa "social", na lição de CESARINO JUNIOR e LUIZ FERNANDO COE

LHO.

3o A convenção coletiva como expressão da vontade sindical

A expressão "vontade sindical" é usada em evidente sentido 

metafórico, eis que não alude a um fato psicológico, mas ã comunicação que 

se estabelece entre os trabalhadores através do sindicato e o todo social, 

com a tendência transformadora que caracteriza a ação sindical.

A convenção coletiva é instituição peculiaríssima do Direito 

do Trabalho e tende a ser adotada como instrumento normal de regulamentação 

dos direTtos e deveres do empregado no ambito da empresa, admitindo-se o 

contrato individual somente em carãter excepcional., A tese é de COELHO e 

foi proposta em memorável conferência proferida no dia 26 de junho de 1980, 

no 111 Encontro dos Magistrados do Trabalho da 9a. Região, em Curitiba^
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Para apreciá-la em seus fundamentos ê necessário estabelecer um 

paralelismo com os contratos de direito privado, pois, assim como o contra

to é a expressão tTpica do direito privado, a còhvénção ê a expressão do di

rei to soei a l .

A origem de tais contratos, quer façam parte do direito comum, 

que do direito do trabalho, deve ser buscada no direito romano, com a "loca- 

tio operarum", e a locação de serviços, através do qual o locador se compro

metia a prestar serviços durante determinado tempo a outra pessoa, o locatá

rio, ficando este último com o encargo de pagar-lhe, como contraprestação, 

uma importância em dinheiro. A locação, no direito romano, constitu ia-se no 

contrato pelo qual uma pessoa se comprometia, mediante pagamento ("merces"), 

a proporcionar a outrem o uso e/ou o gozo de uma coisa ("locatio conductio 

rei"), ou a prestar-lhe um serviço ("locatio conductio operarum"), ou a rea

lizar-lhe uma obra ("locatio operis"). Contrato consensual, de boa fé, one

roso, bilateral - perfeito.

Hodiernamente, graças ao trabalho dos juriscunsultos do direi

to intermédio, as figuras de "locatio conductio" são trés:

a) "locatio conductio rei" - locação de coisa;

b) "locatio conductio operarum" - contrato de trabalho;

c) "locatio conductio operis" - contrato de empreitada.

No direito romano, entretanto, existia apenas uma espécie de 

"locatio conductio" com três distintos fins.

Quanto a terminologia, hã diferenças entre a atual e a dos ro

manos. Na locação de coisas em nossos dias a "locatio conductio rei", "lo

cator" (locador) é aquele que entrega a coisa para uso ou uso e gozo - de 

outrem. Na "locatio conductio operarum" (contrato de trabalho), "locator" é 

aquele quem presta o serviço; e na "locatio conducto operis" (contrato em

preitada), "locator" é quem realiza a obra; o empreiteiro. Entre os roma

nos, todavia, na "locatio conductio operis" o locador não era o empreiteiro, 

mas o dono da obra, uma vez que, segundo os jurisconsultos romanos, o objeto 

do contrato era em tal caso o material entregue ao empreiteiro para realizar 

a obra avençada.
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Corresponde este contrato ao nosso atual "contrato de Trabalho',' 

regulado pelo Código Civil Brasileiro de 1916, art. 1216 e, com o advento da 

Consolidação das Leis do Trabalho, pelas normas nela dispostas.

Com a crescente industrialização em certas nações acompanhada de 

uma organização sindical operária forte e atuante, passaram os obreiros, ao 

mesmo tempo em que se ia automatizando e criando feições próprias o direito 

do trabalho, a desejar negociar coletivamente com os empresários. Tal nego

ciação coletiva que trazia inúmeras vantagens sobre outras formas de resolu

ção de conflitos coletivos, tanto para os empresários, quanto, e mormente, 

para a classe obreira, foi a princTpio proibida. Com o tempo, entretanto,e 

não obstante a indiferença e, por vezes, a hostilidade do Estado, foi sendo 

consagrada a negociação coletiva pelo costume.

Na realidade, a convenção coletiva pode ser entendida como um 

contrato éntre o(s) empresárió(s) e o sindicato.operarío (ou os próprios tra

balhadores) . Deriva ela do contrato individual de trabalho, o qual pressupõe 

ê elemento volitivo. Assim tambem, a convenção coletiva, pois esta pressu

põe a liberdade de ambas as partes para contratar o ajuste de vontades(pres

supostas tambem no contrato individual de trabalho), etc.

Na realidade, no imbito do direito civil, há os contratos, que 

podem ser definidos como os atos jurídicos que dependem da conjunção de duas 

ou mais vontades. Pressupõem, portanto, agentes capazes, objeto lícito e 

forma prescrita ou não defesa em lei.

Os contratos realizam a tarefa de harmonizar interesses não 

coincidentes. Somente quando duas (ou mais) partes atingem um acordo que as 

satisfaça, mediante a transigência de cada uma, é que se aperfeiçoa o contra

to.

Concluindo o contrato, pode-se dizer que ele vincula as partes 

contratantes, criando entre elas um laço obrigaciona 1.

0 código Civil Francês, de 1804, e o Código Civil Italiano, de

1942, afirmam inclusive que as convenções legalmente formadas fazem lei en

tre as partes.

A teoria contratual se fundamenta nos princípios seguintes:

- o princípio da autonomia da vontade;
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~ o princTpio da relatividade das convenções;

- o princípio da força vinculante do contrato.

Ora, no direito do trabalho encontramos os contratos individiais

de trabalho.

Devem ser observadas, para o exame dos contratos individuais de 

trabalho, certas características próprias do direito do trabalho. Assim, de

ve ser lembrado que o direito do trabalho nasceu com as transformações eco

nômicas trazidas pela Revolução industrial, ou melhor, tendo esta como uma 

de suas causas, e, ainda pelas justas reivindicações dos trabalhadores de um 

direito protecionista.

No entanto, pode-se afirmar, sem embargo das características 

próprias do direito do trabalho, tais como a de ser um di rei to protecionista, 

ter o contrato individual de trabalho inúmeros traços semelhantes aos de um 

contrato de direito civil. Ora, o contrato de trabalho é um ajuste de von

tade e tal elemento (a vontade) se faz presente no curso do contrato e na 

sua dissolução.

Não obstante, a existência do elemento "subordinação", ê certo 

que o elemento vontade estã presente no contrato de trabalho.

As convenções coletivas têm elementos assemelhados aos de um 

contrato individual.

Examinamos as teorias relacionadas com as convenções coletivas 

e que as consideram de natureza contratual.

Segundo a teoria do mandato, o sindicato age em nome dos que a 

ele se associaram e que, fazendo-o^aceitaram implicitamente os estatutos do 

mesmo.

Outros juristas filiados a tal teoria defendem que a represen- 

tatividade do sindicato resulta da norma legal que lhe di o poder de defen

der os interesses individuais e, principalmente, para estabelecer convênios 

de trabalho. í a opinião de AUBERT e VALLEROUX.

Na concepção de LOTMAR, que também adota a teoria do mandato o 

sindicato ê um instrumento por meio do qual a maioria das que a ele se asso

ciaram exprimem suas vontades. E, pois por meio do sindicato que a maior 

parte dos associados (a maioria da assembléia-geral) faz prevalescer suas 

vontades, no que concerne ãs cláusulas do convênio, a sua aceitação ou re-
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No sistema brasileiro, cabe lembrar que as convenções coletivas 

obrigam a todos os trabalhadores e empresários, sejam, ou não sindicaliza

dos.

Além do mais, parece ser difTcil conciliar a noção clássica de 

mandato com o fato de a minoria vencida ter de aceitar as normas da maioria.

LOTMAR explica, talvez um tanto artificialmente, ter-se essa mi

noria obrigado, individualmente, em virtude de sua inscrição no sindicato, 

submeter-se ã deliberação da maioria.

Surgiu, além da teoria do mandato, a teoria da gestão do negócio, 

a qual sustenta que o sindicato, na negociação coletiva, é gestor dos negó

cios de terceiros, isto ê, segundo GOLIZIA, dos trabalhadores e empresários , 

considerados individualmente.

0 código Cívfl, no seu artigo 1331, define a gestão de negócios 

da forma seguinte:

"Aquele que, sem autorização do interessado, intervém na 
gestão de negocio alheio, dirigi-lo-á segundo o interesse e 
a vontade -presumível áe seu dono, ficando responsável a es
te e ãs pessoas com quem tratar. "

Diante das próprias características da gestão de negócios, tem 

sido muito criticada esta teoria, uma vez que nas convenções coletivas a von

tade ê expressa, com participação clara dos trabalhadores ou empresários, o 

que difere muito da gestão de negócios»

Ao lado das duas teorias já examinadas há a de BARTHé LEMY-REYNAUD, 

ou seja, teoria da estipulação em favor de terceiros» Defende esta teoria que 

o sindicato dos trabalhadores fixa, como estipulante, com as empresas ou com 

o sindicato de empregadores certas condições, materializadas nas cláusulas do 

convénio coletivo. São cláusulas em favor de tercei ros, quer dizer, dos as

sociados do sindicato ou, em certos casos, de todo o grupo profissional.

Há a teoria do contrato inominado, abrangendo duas correntes:

- A de NAST - a teoria da personalidade moral e fictícia - con
siderando o sindicato como estando identificado com a pessoa 
dos assocTados, sendo estes, pois, os verdadeiros contratantes» 
Os associados concordam tacitamente com a convenção coletiva 
adotada anteriormente, por força da inscrição.

- 79 -

j e  i ç ã o .



- a outra corrente, de DESLONDRES, combina a teoria do man
dato com a da estipulação em favor de terceiros, entenden
do que o sîndicato atuaria como mandatário, mas, ao mesmo 
tempo, estipularia em favor dos associados na negociação 
coletiva. Os convênios seriam, para DESLONDRES, uma forma 
contratual complexa.

Há ainda a teoria da solidariedade necessária, bem como as teo

rias mistas, as quais se situam numa posição intermediária entre as teorias 

contratualistas e as normativas.

De qualquer modo, ê inegável que a convenção coletiva se reves

te da forma de um contrato, e explicam muitos autores que ela possui corpo 

de contrato e alma de lei. Entende HANS KELSEN que um contrato pode ter por 

objetivo a atividade normativa, ou seja, a elaboração de normas gerais, abs

tratas e impessoais:

"A oposição entre a criação ãe normas por lei e a criação de 
normas mediante convenção não ê absoluta^ mas relativa^ tan
to no que diz respeito ao caráter de heteronomia^ como no 
que se refere ao caráter de autonomia da criação das normas. 
A categoria de convenção não ê incompatível com a criação de 
normas gerais^ nem com a criação de normas heterÔnomas(17). "

Ê que, em KELSEN, o ordenamento jurídico ê visto como sistema 

escalonado, fundado na hierarquia entre as normas, a partir dos mais gerais. 

A expressas na Constituição e nas leis, até ao menos gerais, que são as in

dividualizadas do contrato e das decisões. Todavia, um contrato pode conter 

normas gerais, e, nesse caso, ele se transforma em convenção, nome que se dá 

ã norma que, não sendo lei propriamente, reveste-se do caráter de generali - 

dade e impessoalidade inerente às leis.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

- 81 -

Ao final desta dissertaçio, não se pode infelizmente concluir uma "ver

dade" que surja analiticamente das premissas expostas em cada capítulo. Isto 

porque, sem a pretensão de originalidade, o que de resto se objetivou foi um 

repensar da questão sindical, que se identifica com a própria questão social , 

como se demonstrou.

Um repensar crítico não é uma análise a partir do princípio, mas a pro- 

blematizaçio destes em função da realidade.

E o que a realidade sindical nos revela?

Que, do ponto de vista dos trabalhadores, o direito do trabalho não ex

prime o direito de livre organizaçio, seja em face do Estado, que se diz pro

tetor, seja em face do sistema jurídico como um tpdo, que espelha o indivi

dualismo e o interesse dos proprietários.

Foi em virtude dessa realidade que o Encontro Nacional de Dirigentes 

Sindicais reunido em Niterói, em agosto de 1979, já constatava que:

"as manobras de marginalização de classe trabalhadora se eviden
ciam claramente no anteprojeto de reforma da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que reproduz a filosofia corporativa da le
gislação vigente, com o que se pretende perpetuar a subordina - 
ção dos sindicatos ao Estado(1)."

A inexistência da liberdade sindical é revelada pelo nio reconhecimento 

da Convenção 8? da Organização Internacional do Trabalho, o que define o ca

ráter antidemocrático do atual direito coletivo do trabalho, cujo núcleo é a 

livre organizaçio dos trabalhadores.

Os acontecimentos do ABC paulista em abril de 1980, o evidenciaram de 

maneira eloqllente, quando a lei do trabalho se travestiu de arbítrio, a nor

ma, que, teoricamente visaria a regulamentação do conflito foi substituída 

pela lei de exceção de greve, deixando de ser considerada um direito, um fa

to social, para ser tratada como simples caso policial, a ser resolvido pelo 

isolamento das lideranças sindicais e sua redução ao silêncio e ã impotência.

De 19^2 a 1980 assistimos a 38 anos de evolução social, política, cul

tural e jurídica. Mas o direito social revelado em obra consolidada foi ma-

1) Documentação fornecida pelo Escritório do Partido dos Tra
balhadores, em Curitiba.



nietado com medidas profundas que significaram a involução, o retrocesso, a 

ruptura com o progresso da humanidade: a estabilidade cedeu lugar ao fundo 

de garantia, a greve voltou a ser delito político e o sindicato desprovido de 

sua identidade social voltou a ser extensio do braço burocrático do Leviati.

Ora, o direito social nio é apenas a forma consolidada, a expresio le

gislativa transcedente ao que foi imposto e estratificado. Seu núcleo se re

vela no direito coletivo que é forjado no conflito social, nas convenções, 

nos acordos coletivos e nas decisões normativas das jurisdições trabalhistas.

Daí a necessidade de enfatizar, nas doutrinas do direito social, a tese 

de leqe ferenda e de sententia ferenda da autonomia do sindicato frente ãs 

organizações sociais públicas, privadas ou mistas a qual inicia pelo reconhe

cimento de uma personalidade sindical em si, toda própria de direito social.

A vocação transformadora do direito social aí se evidencia, ao superar 

em suas fnstituições mais características as velhas categorias que a preten

dem atrelar ao único direi to considerado válfdo, o direito oficial.

Há quê se superar o intervencionismo estatal ou privado, ampliar o sur

gimento da norma coletiva, inserida nos regulamentos e convenções entre tra

balhadores e empregadores, nas normas de "jus cogens", da justiça do traba

lho. Tais conquistas, ainda que setorizadas, gradativamente se estenderão a 

outros segmentos e aos poucos serão assumidas pelos trabalhadores: e o Esta

do, finalmente, serã obrigado a incorporá-las em seu direito oficial.

É na mesma seqUência que se vai aos poucos substituindo o regime auto

crático pelo sistema democrático, que, como semente que brota e se transforma 

em árvore frondosa, o direito social conseguirá atingir seu real alcance de 

principal corpo legislativo no mundo democrático.

Amplo direito de greve, análogo direito político de resistência das na

ções civilizadas, livre organização dos sindicatos, plena negociação direta 

entre as partes em conflito, o código nacional do trabalho, serão elementos 

basilares do "jus novum". Ele nasce desde já, se forja dentro e para o con

flito social, reassume suas funções de equilíbrio e compromisso, indispensá

veis para a formação da autêntica democracia, numa sociedade mais justa e 

igualitária sem opressor e sem oprimidos.
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